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8.1.20.9 Risco de Liquidez; 
8.1.20.10 Risco País; 
8.1.20.11 Risco Cambial; 
8. 1.21 Análise de Títulos de Rei"1da Fixa: 
8.1.21.1 Yield to Maturity, Current Yield e Coupon Rate; 
8.1.21.2 Relação entre prazos dos títulos, taxas de juros, risco de crédito e formação de 

preços; 
8.1.213 Duration de Macaulély e Duration lv1odiflcada; 
8.1.22 Fundo Garantidor de Crédito - FGC: produtos e serviços que possuem 

garantia do FGC, limites de cobertura e operacionalização; 

8.2 Renda Variável : . 
8.2.1 Ações: Tipos, Classes, e Espécies. Certificado de Depósito de Ações 

(UNITS); 
8.2.2 BDRs - Brazi/ian Depositary Receipts; 
8.2.3 Patrocinados e n~ o patrocinados; 
8.2.4. Riscos no IV1ercél do Acionário; 
8.2.5 Risco dP. Mercado (Volatilidade); 
8.2.6 Risco de Liq4jcie;;_ "' 
8.2. 7 Mercaçló .Je .A.ç5es; . 
8.2.8 Merecido Prir~1;1r:o e Meícado S::cundá,io : principais conceitos e funções 

econômicas; caíacterfsticas e formas de negociação; 

8.3 Derivativos : 
8.3.1 Conceitos Gerais de Derivativos; 
8.3.2 Formas de utilizaç~o dos Co;-itra ;:9s _Qt!.(i_vativç_s. _Frincipa;s estratégias, os 

riscos e suas ,itilizaçõE::;; 
8.3.3 Especulação; 
8.3.4 Arbitragem; 
8.3.5 Hedge; 
8.4 l\legociação, Lic;uicbção e Custódia; 
8.4.1 Sistema especial de Hquidação e de · custódia - SEL.IC : conceito, funções, 

benefícios para o investidor e principais títulos custodiados no Selic: LFT, L TN, 
NTN-8

1 
NTN-B Principal e NTN-F; • 

8.4.2 Câmara de íiq 1Jidação, compensação e custódia • da B3 S/A (Clearing B3): 
Conceito, fonçôes, prir.cipais t ítulos e ope,ãções custodiadas, garantias e 
benefícios para o investidor; 

8.4.3 Sistema de Pagamento Brasi:2i!:_~__:_::~EL Conceito P. finalidade. -----------,--------'-----------' 
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9. 
9.1 
9.1.1 
9.1.2 
9.1.3 
9.1.4 
9.1.5 
9.1.6 
9.1.7 
9.1.8 
9.1.9 
9.1.10 
9.1.11 
9.1.12 

FUNDOS DE INVESTiMENTCS 
Resolução CVfv1 nº 175/2022 - Pa rte Geral : 
Características, Constituição e Comunicação; 
Definição de fundos de Investimentos; 
Conceitos de Condomínio, Constituição e Registro na CVM; 
Estrutura dos Fundos de Investimento: divisão em classes e subclasses; 
Segregação Patrimonial; 
Cotas; 
Classes abertas e fechadas; 
Emissão; 
Subscrição e Integralização; 
Resgate e Amortização; 
Negociação com uso indevido de Informação Privilegiada; 
Distribuição; 

9.1.13 Investimento por conta e ordem; 
9.1.14 Participação política do Investidor por Conta e Ordem; 
9.1.15 Divulgação das Informações; 
9.1.16 Envio de comunicações aos catistas; 
9.1.17 Divulgação de informações e Resultados; 
9.1. 18 Divulgação de cota e rentabilidade; 
9.1. 19 Balancetes e demonstrações contábeis; 
9.1.20 lnfor~ações Ever,itúâis: atos ou fatos relevantes; 
9.1.21 Fundos~scicioarnbientais; 
9.1.22 Assembleia de Catistas; 
9.1.23 
9.1.24 
9.1.25 
9.1.26 
9.1.27 
9.1.28 
9.1.29 
9.1.30 
9. 1.31 
9. 1.32 
9.1.33 
9.1.34 
9.1.35 
9.1.36 
9.1.37 
9.1.38 
9.1.39 
9.1.40 
9.1.41 
9.1.42 
9.1.43 
9.1.44 
9.1.45 
9.1.46 
9. 1.47 
9.1.48 
9.1.49 
9.1.50 
9.1.51 

9.2 

Assembleias Gerais de-catistas;- - - . 
Assembleias Especiais de cotist as; 
Prestação de Serviços; · 
Serviços Essenciais; 
Funções do Administ rador; 

.• _ .. . t 

Funções do Gestor; . 
Negociação em ativos ern Mercados Organiza.dos; 
Limites de Composição e Concentrãção da Carteira; 
Gestão de Liquidez; 
Direito de Voto; 
Contratação de Agência de Classificação de Risco de Crédito; 
Constituição de Conselhos Consultivos e Comitês; 
Remuneração; 
Taxa de Administração e Gestão; 
Taxa de Ingresso; 
Taxa de Sa ída; · 
Taxa Máxima de distribuição; 
Acordos de Remuneração;· 
Vedações; • 
Obrigações; 
Normas de Conduta ; 
Carteira; 
Classes Restritõs e Previdenc.iárias; 
Encargos; 
Patrimônio Líquido Negativo com limitação tle Responsabilidade; 
Responsabilidade limitada de catistas; 
Responsabilidade ilimitada de éotistas; 
Patrimônio Líquido negativo; 
Insolvência da classe de cotas; 
Fundos de Investimento Financeiro (FIF) --Anexo Normativo Ida Resolução CVM 
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9.2.1 
9.2.2 
9.2.3 
9.2.4 
9.2.5 
9.2.6 
9.2.7 
9.2.8 
9.2.9 
9.2.10 
9.2.11 
9.2. 12 
9.2. 13 
9.2.14 
9.2.15 
9.2.16 
9.2.17 
9.2.18 
9.2.19 
9.2.20 
9.2.21 
9.2.22 
9.2.23 

9.3 

9.3.1 
9.3.2 
9.3.3 
9.3.4 

Resolução CVM n!! 1/CJi.022: 
Prestação de Ser'Jiços; 
Obrigações do AdministracJor, Gbt O( e Custodiante; 
Disposições Gerai:;; 
Vedações; 
Distribuiçâo e Subscrição; 
Carteira; 
Ativos Financeiros 1~0 B1·asil; 
Ativos Financeiros no Exteí"ior; 
Limites por Emissor; 
Limites por Modalidade ue Ativo foranceiro; 
Deveres quanto aos Lirnit2~ cie Conet:ni.ração; 
Tipificação; 
Fundos de Renda Fixa; 
Fundo de Ações; 
Fundos Cambiais; 
Fundos Multimercãdos; 
Fundos Incentivados em Infraestrutura _: 
Fundos D_estinado à Garantia de Locação Imobiliária; 
Coricentração·:em,. Credito Pri'1a cki; 
Investimentos e'm i'.:btas de Outros Fundos d1:: ln•: estimem:o Fin;inceiro; 
Exposição ao Ri$CO de Capital; 
Classes Restritas; 
Encargos; 
Outros tipos de, FiiriQ~; (çar,:1::t:c;,-h,.·1;ca·~,::é'c:,mpos;ção-das carteiras, público­

alvo e• os riscos ,envol\.1idcs' f,os ·fundos) -- Anexos Norrr,ativos 11, 111, IV, V e 
XI, da Reso!uç~o ÇVM nº 175/2022: 

Fundos-de lm1estim2nto ern [keitos_Crecfüórins ~ FiDC; 
Fundos de Investimento irnvbi1i,íric - Fil; 
Fundos de Investimento em Participações - FiP; 
Fundos de Investimento l?i',~ Í:,dice de Mercado -- Fundos de Índice (Fundos 
de Índice com cotas negociéÍvei5 em bolsa de va:ores ou mercado de balcão 
organizado; ETFs·--,Exchange Trad2,i Funds e i:TF ASG; 

9.3.5 Fundos Prt:videnciários.· 
9.3 Outros t ipc s de Fl:l i'1dos (carar.ter:stiCúS, composição das carteiras, público -
alvo e os riscos envoividos nos fündus) - /,nexos í-..Jo ,mativos li, Ili, íV, V e XI, da 
Resolução CVM nº 175/2022'. 
9.3.1 Fundos de lnvesti;n~nto ern Din~ito Creditórios -· FIDC; 
9.3.2 Fundos de lnvest:;,,ento imobiliá rio - Hi; 
9.3.3 Fundos de ln-.;estimento ern Partic!p::.ç.ões - FiP; 
9.3.4 Fundos de_ Investimento em f ndi~e de Mercado - Fundos de Índice (Fundos 

de Índice com cotas negcciáYeis em bo!~a de Vêtlo,es ou meõcado de béllcão 
organizado; ETFs - Exct-,ange Trad2J í:•Jr-d_::;, e ETF ASG; 

9.3.5 Fundos Prev_idenciários . •• 

.: : '. ,. 
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CONHECIMENTO BÁSICOS lJE FINANÇAS 10 

10.1 Valor Presente, Valor Futuro, Tax<i d0 De:;conto e Diagrama de Fluxo de 

Caixa; . . . 
10.2 Regime de Capitalização Simples; 
10.3 Proporcionalidade dê _Taxas; 
10.4 Regime de Capita(ização Composto; 
10.5 Equivalência .de Taxas; 
10.6 Regime de Capitafüação Contínuo; 
1 O. 7 Desconto Bancário ou "por fora"; 
10.8 Taxa de Juros Nominal e Taxa de Juros Real: Indexador e Fórmula de 

Fisher; 

10.9 
10. 10 
10.11 
10.12 
10.13 
10.14 

10.15 
10. 16 
10.17 
10.18 

10.19 
11 
11.1 
11.1.1 
11.1.2 
11.1.3 
11.1.4 
11.1.5 
11.1.6 
11.1.7 
11.2 
11.2.1 
11.2.2 
11.2.3 
11.2.4 
11.2.5 
11.2.6 
11.3 
11.3.1 
11.3.2 
11.3.3 
11.3.4 
11.3.5 
11.3.6 
11.3.7 
11.3.8 
11.4 
11.3.1 
11.3.2 

Séries Uniformes de Pagarr,entos; 
Séries Uniformes Antecipadas; 
Séries Uniformes Postecipados; 
Perpetuidade; 
Valor Futuro (ou montante) de uma Sé,;~ Uniforme de Pagamentos; 
Sistemas de amortização: Conceitos e definições da Tabt::la SAC (Sistema de 

Amortização Constante), rabeia Price e SAA (Slstema de Amortização 
Americano); "· : 
Métodos de Ahilisê i:le Investimentos; 
Taxa Mínima de Atratividade; 
Custo de Oportunidade; 
Taxa Interna de Retorno (TIR) e Tax3 interna de retorno Modificada; Risco 
de Reinvestimento; . 
Valor Presente Liquído .{VPLj. 
TEORIA MODERNA DAS CARTEIRAS- 0 

Teoria da utilidade esperada: 
Definição de risco . e retorr.,o; 
Dominância estocástica; 
Formato das curvas de utiiidade esperada; 
Saciabilidade; 
Aversão ao risco; 
Neutralidade ao riscO; 
Propensão ao risco; 
Fronteira eficiente: 
Diversificação, risco e retcrrio ; 
Risco e retorno de ur,na c;;, rteira com dois ou três ativos; 
A curva envoltória; 
Carteira de v,Hiância míni,mi; 
Construção da fronteira eficiente;. 
Escolha da carteira ótima; 
A introdução do a·tivó !i·v're de r; sc0: 
O Teorema da Separ"aç5o; •• 
A Linha de Mercado de Capitais (Capit al iVlé:irket line); 
Efeito .da alavané:agem; 
Relaxamento das hipóteses; 
Ausência de custos de transação e impostos; 
Possibilidade de venda:; a descoberto;. 
Financiamento 3 taxa sem risev; 
Homogeneidade das expectativas. 
Risco sistemático e nã'o-siscemMico: 
Risco sistemático·; 
Risco não-sistemático; 

5 
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! 
11.3.3 
11.3.4 
11.3.5 
11.3.6 

Efeito da diversificaçãc-; 
Beta e a reta carãcterí:;t• c;,, 
Beta e risco sister;1ático; 
Reta característica de urn c1t iv0 . 

- -- ---·-- ---------- ·-----------+------1 
12 
12.1 
12.1.1 
12.1.2 
12.1.3 
12.1.4 
variável; 
12.1.5 
12.2 
12.2.1 
12.2.2 
12.2.3 
12.2.4 
12.2.5 
12.2.6 
12 
12.1 
12.2 
12.3 
12.4 
12.5 
12.6 
12.7 
12.8 
12.9 
12.10 
12.11 
12.12 
12.13 
12.14 
12.15 
12.16 
12.17 
12.18 
12.19 
12.20 
12.21 
12.22 
13 

ALOCAÇÃO DE ATIVOS 
Estratégias básicas de alocação de a,ívos: 
Ativa, passiva e semiativ;, ; 
Objetivos a sererr1 atingidos; 
O papel dos índices; 
Classificação e características das estratégicas ern mercado de renda fixa e 

Riscos incorridos nas diferentes estratégias; 
Asset Allocation: 
Objetivos e ca racte.rísticas do Asset ,'-\llocation; 
Objetivos de risco e retorno no processo de Asset Ãliocation; 
Características e diferenças ent;e alocação estratégica e tática; 
Processo de seleção de classes de ativos; 
Diferenças entre aiccaçã0 dinâmica e estática; 
O processo de c:onstrução de Asset Alloçation. 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
Medição de Desempenho (Perfo rmance 1\/ieasurement); 
Cálculo de retorno sem fl uxos externos; ··, . . .... . . - ..... .. 
Cálcu:o de .re.torn,_; .com fluxos externos; 
Taxa de retorrio'Totá'!; 
Taxa de retorno p(1-11derada pelo t ernpo (time-weighted rate of return); 
Taxa de retorno ·pondE,:rada • peio dinheiro '(money0 weighted ,ate of return); 
AnualiÚ1çã9 ·de re:~ornqs, 
Atribuição de · De~ernpenho (Perfo1 rnance Attribution); 
í ndict!S de referê0,~i;i _ (b~nchrna rks); 
Conceito e propriedades de um índice de refe;ência v~lido; 
Tipos de índices. de .rEféM:ncià; •• • - -
Testes de qualidade.dé um índ ice de. referência ; 
Atribuição Macro: .visão gernl, insurr1ós ~ aná lise; 
Atribuição Micro': visão geral e modelo de fato:-es fundamentais; 
Atribuição de desempenho em renda f ixa ; 
Avaliação de Desempenho (Perfç,rrnance Appraisai); . 
Medidas de avaliação de desempenho ajustadas ao risco; 
Alfa de Jensen; 
Razão de ·-rreynor; 
Índice de Sharpe; 
lnforrr.ation Ratio e Tràcl,.;í1~g Error; 
Índice M2. 
GESTÃO DE RISCO 

13.1 Fundarnerttos de gestão de risco; 
13.2 O papel da gestã o de 1·isi:o ; . 
13.3 Tipos de risco .e te rr.,1'T).etitas bási:::~s d(-': gest5o; 
13.4 Medidas de de5empér.ho aj~stada .ao risco_: 
13.5 Gestão integradà d2 _ri~co; . , 
13.6 Funcio_namento de Lima área de ge~tão de riscos: objetivos, controles e 
validação de modelos (bacl<test1ng!; 
13.7 Medidas de Risco çe Mercado; 
13.8 Volatilidade; • 
13.9 Variância e desvio' p; d_rão; 
13.10 Beta ; . 
13.11 Value-at-Risk (VaR); • 
13.12 .A.nalítico ou pararyiétrico, 
13.13 Histórico; . . :: 
13.14 Definição Monte Carl6; 

7 

6 

6 

- -.- --· ------ ---------~--------J 



apimeç 
ílRÁ) <L 

Pr o e . _ .,..::)--1.,.,f;---''--­

F l s __ _.1.__,___-":z-:i=:-­

R t:br i c:-1 - -lfl--~-

-------····---- -- ----- - ·-----------------.,-------, 
13.15 
13.16 
13.17 
13.18 
13.19 
13.20 
13.21 
13.22 
13.23 
13.24 
13.25 
13.26 
13.27 
13.28 
13.29 
13.30 
13.31 
13.32 
13.33 
13.34 
13.35 
13.36 
13.37 
13.38 
13.39 
Total 

Vantagens e lirnicaç,3~:-: .: 
Benchmark V;:iR; 
Riscos associados a títuios de rer·,da tixa; 
Risco de taxa de juros; 
Mensuração de r:sco de taxa ,fo juros; 
Análise de cenário; 
Duration: Macaulay, Modificada e Effective; 
Convexidade; 
Risco da Curva de Juros; 
Risco de ~esgate Antecipado; 
Risco de Reinvestimento; 
Risco de Crédito; 
Risco de Liquidez; 
Risco de Câmbio; 
Risco de inflação; 
Risco de Volatilidélde; 
Risco de Evento; 
Risco Soberano; 
Gestão de investimentos e gestão de risco; 
Construção de carteiras; 
VaR da carteira e de seus componentes; 
Orçamento de risco; 
Monitora rnento oe .risco e medição de desempenho; 
Stress t,esting e anáii.se de cen~ rios; 
Risco de liquidez . . 
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Capítulo I - Da Denominação, Dun:.ção, S,;cie e finafüiaáes 
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Capítulo III - Dos Direitos e Deveres <los .A~::;ociados 

Capítulo IV - Da Administração Sodal 
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Capítulo VI - Das Receitc;.s, M;-;ü}utençào~atrimônic Social. Balanço t Exercício Social 

Capítulo VII -· Das Disposições Finais 

CA~ÍTULOl 

Oa 0enominação, 0urâção~ Se<le e l?inafüfades 

Artigo 1° - A ASSOCL'.\.ÇÂO nos _ ANALISTAS E PROFISSIONAIS DE 

INVESTIMENTO DO M_ERC_A,Dü DE Ct...l"~!AIS no "BRASIL. APIMEC BRASIL, 

doravante designada simplesmente Afíl\·I'fi~C Bi-a.sil, é urna associação cívil, sem fins 

lucrativos, fi.)rmada por ana!ista5 e µruf\ssioíi~s de investírne-ntG do Mercado de Capitais e 

Financeiro e demais categoria::. i;~dk~Úá~i ,1~A~1ig,) 7º deste Estatuto, com atuayao em todo o 
. . '. , , _ 1 • ~ ' : ~, --

território nacionai e dmaç:io púr prazo in<leicnninndo, tom sed~ à Rua Líbero Badaró, 300, 2º 

anàar, Centro, São Puulo/SP e fon; na cíd;,L<l-.:: de São Paulo. "'-~ 

Parágrafo único: A APIMEC Brasil pód,:;á <;tgãniz~ e ·manter, direta ou indiretamente, Jv 

inclusive em regime de convênio c o 111 •.::ntidades de objetivos correlatos, escritórios, 

1 
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dependências, seções, sucursais, l:!.gêHcia::. u, fiiiais êrn qrn.ilquê:r parte do território nacional ou 

no exterior. 

Artigo 2º - São considerados Analista:3 t: Pr,Jfissionais de Investimento os indivíduos que 

exerçam profissionalmente e/ou tenham certificação ou especializa.ção comprovada nas áreas 

definidas pela Comissão de Vafores Mobi:!iário8 (CVM). 

Parágrafo único: Para os fins do disposto no caput deste artigo, outras atividades compatíveis 

poderão ser definidas através de resolução do Conselho de Administração da APIMEC Brasil. 

Artigo 3º - Os profissionais de invesrim~nto devt:rão exercer suas atividades de acordo com o 
' . 

previsto no Código de Conduta APlMEC, observando-se, ainda, o quanto previsto no PEC -

Programa àe Educação Crnüinuada A.Pl.M"EC. 

Artigo 4° - A supervísüo das atívidaties dos profiss~onais de inve;;;timento será exercida por 

meio do Conselho de Supcrvis::ifi d-;) An&lista d~ Valores .Mobiliários e da Superintendência de 
. . - . -~. . . ' . •• ... . ' . . . ·- .... ' . ,. • 

Supervisão do Analista de Valores iviobiiiários, podendo ser instaurado procedimento 

administrativo para a apuração de ptática de eventuais infrações, com a aplicação, ao final, das 

penalidades cabíveis, assegurados os dirátc,;s de contraditório e ampla defesa, conforme 
. • • • . . ' 

disciplinado no Código dos ílrc,ce:::sos ;\PIMEC. 

Artigo 5º - A APlMEC Brasil tem por fi.na1idade: 

a) promover, em toda a República Feder~tiva do Brasil, a representação e a defesa 

dos interc:5s~s dos Anaíistas ~ Profissionaís de Investimento a ela associados ou 

por ela C(;;rti :.fü:ados: 

b) atuar para o àesenvolvimmto do mercado fiua:nceíro e de capitais; 
. .. . . ' • , . . 

e) promÓver o di.:senvolvi1ne1~t-; e ~e! respo,1sável fif,1a aplicação dos exames de 
. ., •. . ·..: ~,: 

qualificação t6cnica e éticâ., b~m corno oritntar os a:aaiistas e profissionais de 

invcstimtnto s0bF:; a ohlGF;il~• t m;inuten-;ri.o da certificação; 
• ;• ~. -~· . .~ .. 

d) desenvolve;;:, Í1nplania1: e p,onw~·er p1\).::C~S(.,S, m~delos e padrões de excelência 
. ~ . . ., . : ~: . ·, . ~ ' ·, 

profissional para GS profi,;3iü_n'.li S d,;; Íllv~stimento, em conformidade com 

critério:; adotados-por org~~iwçõe~ senlelhantes em outros países, de forma a 
·' ' • > 

adequar-se às car:te~edsticé:\ri :::ulturn.i::; específü:as brasileirns; 
. 
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e) desenvolver progrr,úü.b i i.,;; .;;Ju~dyão, , .. ríentados para a formação básica e 

educaç:ão c0atír1w1d,t p;,i.tii o:,; profissíonaí;, d;; irl\'esdmento, podendo fazer uso 

de plataforrnns de ensino d dístància,, de forma <'• possibilitar o atendimento de 

demandas cducücionais r: rn i.<JQI) o territórío nucional; 

t) promover ~ cooperação, indusi;~ -:om parcerias, entre ·a APIMEC Brasil e 

organi:záções ligadas aos mercados financeiro e de capitais e assemelhados que 

possam teJ relação ou intere.;ses cm comum; como também entidades e 
~ -·· '. 

autoridades governamentais do Brasil e do exterior; 

g) promover e apoiar conferências, seminários, encontros, palestras com 

associaçõe:; ou outras er1tidades de âmbito nacional ou internacional que 

divulguem temas relacionados aos objetivos da APIMEC Brasil e do mercado 

de capítai::-; 

h) promover a edição ~ publ.k,açfü; de livros, apostilas, revistas, monografias, 

boletins, folhetos, artigos, seja por mdo físico ou eletrônico, e qualquer outro 

material refo,cn.te à qualífiu:ção e certífica,~ão profissio11al; 

i) promover a cducadio frn,t1ceira vara investidores, estudantes universitários e 
.. ' . . . , ·.•' ·- • ~:. ~ -. . • f . • ...... ~ ,. • : ~·· • . :. • • 

outras categoria~ J.e~rud_?-:~ pfiapir~tq_ri~ Ex~cuti,va; 
. . ... . ~- . . . . . . 

j) acompanhar as oríentaç,~e~ (Ja.J;:~tr8:tégia Nacionnl de Educação Financeira -
.. , : . . . • -~-

ENEF, visando à sua incm p9r4çiio aos prograrnµs educacionais desenvolvidos 
. } .; ":, -~ t ·. "' , . . . , . 

e em desenvolvimento; 

k) promover a venda de espaços publicjtários, fixando-lhes o preço de venda; 
, . • -.- .. • , . -: ' 

l) promover a inserção e lksenvolviment,o da atuação da APlMEC Brasil nos 

assuntos técnicos e insüt~c:ionais sobre sustemabilidade empresarial que 

impactem o desempenho Ja ª!ividade econômica e avaliação das empresas; 

m) promover estudos de questfü'.S de interessé dos associados e dos analistas e 
' · 1 • ' • 

profissior:ai3 de invcsti~ento eni, geral; 

n) promover o reÍací,:mamento entre os m1alistas e profissionais de investimento; 

o) promover re•mifü!s cnm empresas, reuniõe~ técnicas, reuniões com associados, 

cursos, workshop::;, seminários vjsando a difosf:lo da atividade de analista e 

profissional_ de inv,:stim~i:11:0 e a integ~·éiç,ào, formação e especialização de seus 

associados; 
1 • .- .. ~ ·. ' • • • • , • 

p) zelar para que seja observ~~d~-~ disposto no Código de Étic~ APIMEC; 

q) aplicar as penali<lad~:; ~01n'1n·idas peio C~mitc de Í~tica da APIMEC Brasil aos 

infratores do Código d~ Í:ti~a !·.PLMEC que sejam seus associados; 

r) promover convênios con.1 ;~;~tid<t<l~s do mercado de cª"pitais ~ 1:tfins; •·- .. __ 
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s) auxiliar na í1:-:c,ih::·.:c:çi':ú ( ,,., ;,nirk:~,; .:1cs p1oíis1;íonais c,;e;tiifoados e não 

certificados, r0;1,.ando ,,:; 1k ,·da.:; p;ov;oenCÍ'.iS pani eventüais penalizações pela 

t) organizar o Congress0 A?l.MEC; 1;, 

u) reaiiz-ar o crcdeciciamento do~: aüaJistas e profissionais de investimento e a 

supervisão de stmD ati\·ida<lts, nos termos da Resolução CVM n.0 20/2021. 

Artigo 6º - Compete privativamente à Á.PIMEC Brasil: 

a) promover a certificai-;fo dB. ativid.fl.dt! de Profissional de Investimento, nos 

terrno:i das ln:;tmções/Resohiçõc~ CVM em vigor; 

b) conferir . a certlfica"ão aôs candidâtos que sejam aprovados nos exames de 

qualifica\:ão técnica é ética e q\ !\:: apresentem aptidão para o exercício da 

atividade de prnfissi~inal de investimento, confom11:: explicitado no 

Regulamento da Ccrtiil~d.f;ilo do Profissio,1al de Investimento e no Manual de 

Candidatura do Prç,±iss~cnal de ínvestimcr1t0; 
• •. • - •• •:, •. •· ~• ._ ..... , A , : --. .- 1.: .-• • r:4•. •• :' •. ' ~~ ~ ., 

e) represer:tar os Profission.3ís de jnvestimçnto brasileirns e estrangeiros residentes 
• . . . - · _: - ·, ~ '. • • . •• _· : . ; :-. , , ;.~, t..• __ ·/ ' , ' / · . • ' . , ·. , ·. ' . · , . · • • • , - ' 

no Brasii 1ws órgi:ios e evcr:tos internacionais de Profissi,Jnais de Investimento; 
• .- "' . . ... . , -· · · ( · - -· ; _ .. ~~·: ~,- '".'' .. ~ . 

d) representar Vi ProfissiN:~üs, de Invcsiimertto brasikii:-os e estrangeiros residentes 

no B:rasíí , perarúe os órg_fio~_ ~ a.u:roridades públic~s federaís, com atenção 

especial parn os élgãos reguladores; 
.• ·' <_ .•• .. • • 

e) participar. representando os Profíssiorrn.is ck Investimento, de entidades 

congêneres; 

t) ir.centivar u coopern,,;ão mútua, o intercfanbio técnico e o estreitamento das 

relações entre o APJMEC Brnsll e as ectida<les congêneres nacionais e 

intemacinnais., apoiando a :ealizuçfü,:.i conjunla de semínár-ios, congressos, 

eventos, projetos, p,::;~quis::.s, tmb~Jhos e inicdi\ as de relevo para os associados; 

g) promovt:r a ir1stiiuição e, concessão do "P;·êmi,1 APIMEC", no:s tem10s do 

regulamento editz<lo peb ;_\:nsclho de Administra-;ão; 

h) promover o Co:n.gresso AF'L.\1EC, de âmbito nacional, de interesse dos 

i) 

j) 

Profissionais de Im·cstirn,;nio: 

e~tabelccer <'.S regra:; de ap,,io'\nstituc.iomti ~-ini~intivas de cursos, seminários, 

conferências, enc:.::mtrns, -✓✓üt:I: shops ~ si:npósios de interesse dos associados; 
1- ., • . . 

d·t ,.. , ' • • d f • A·n··?I ·· i:.:c e 1 ar o Loctigo . -~ ,~'. tKa - r L vL ~; 
' : ., ~ 
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k) promover a re:guiamema.,ii\ü ç aHtonegulüçâo da atividade de Profissional de 

Investimento: 

1) promov,;:r o crcdt:nciain(:nto do analista de vaiores mobiliários, nos termos das 

Instruçé\es, Resoluções e quaisquer oULras normas apiicáveis emitidas pela 

CVM; 

m) fi.scaiiz&r as práticas dos profissionais certificados e dos não certificados, 

tomando as devidas providências para eventuais penalizações pela APIMEC 

Brasil é/ou pelos órgãos reguladores; 

n) editar e alterar o Código de Conduta APIMEC. e o Código dos Processos 

APIMEC, bem -::orno quais:1uer outras nonnas e padrões a serem observados 

pelos analistas e profissionais d.e investimento; e 

o) aplicar as penalidades co,ninadas pela Superintendência de Supervisão do 

Analista de Va!ores Mobiliário:: .. pelo Conselho àe Supervisão do Analista de 

Valores Mobiliários ou pi:,r uma das Turmas do Conselho de Supervisão do 

Analista de Valores 'ivfobiiiádos aos analistas e profissionais de investimento. 

CAPÍTULO II 

Dos Associados 
...... .. / 

Artigo 7º - Os associados serão de sel:e categotias d.iíerentt~: 

a) Analistas e Profis.,iom,Js de lr1vestiment9; 
- • 

b) Investidores; 

e) Colaboradores; 

d) Remidos; 

e) Beneméritos; 

f) Estudantes universitáries; 

g) Pessoa Jurídica. 

' ' 

Artigo 8º - Os associados_ estão sujeitos às d~finições abaixo: 

a) Analistas e Profissfoaais dt invc&thmmto: São considerados Analistas e 

Profissionais de Investime11to, o::; indivíduos que, com proposta aprovada pela 
,·· . · . . 

Diretoria, exerçam pr0fissione!menle e/ou tenham certificação ou 

espccialízaçãc comprovada nas funções definidas pela CVM. 
. . .. . ·~ • 
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b) Investidores: us q11e, C(•1ú. ~>roposta 1.1-,rnvüda pcia Direwria, tenham interesse 

na:- ativida,k.s de inv,:sri111<:1\ tO no !llé":I"c,~do dt capit?.is e não se enquadrem na 

qualifica<yão dt: à ílaiJ:;:."1r ._; p10fi :;sknai:s ,:e Ülvi;-~stimento; 

e) ColaL<>radõrcg; rJs ~l,f . ;.;,)m JJíüpüsla aprovada pela Diretoria, tenham 

interesse nas atividades de; mercado de capitais e não se enquadrem na 

qualificação de analis1a5 0 profissionais de investimento ou de investidores; 

d) Remidos: os assocü:.do~ Profí::;sionais de lnvestimento, .Investidores e 

Colaboradores maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade e com 35 (trinta ~ 

e cinco) anos de contribuição t>. qualquer das associações, atualmente existentes 

ou já extintas; que congregam ou congregaram analistas de valores mobiliários 

e profi~sionais de i_nvestimento, mediante aprovação de proposta pela Diretoria; 

e) Benemérií:os: os ddadàos que houverem prestado serviços relevantes a 

qualquer uma das asso;:;iaçfos. · atrn:'llrnentc existentes ou já extintas, que 

congregam ou congreg1m1m analistas de valores mobiliários e profissionais de 

investimemo, mediante aprovação de proposta pda Diretoria; 

f) Estudante l!uive:rsitário: todos aqude:; matriculados nél fase de graduação em 
' . ·. . . . : . . · ;.'>', .. - , . • :' • • .,. . . · . , 

curso sup~r,ior e que tiv~l_'t:\\tfWposf:a _ _ap[QVa~a pela Diretoria; 
.• , . . ...... ' · . . . . .. ,. 

g) Pess9a .1uddic21: Ü}~tituiç:ões ~ ~nrpresas ,Jo mercado de capitais e :financeiro, 
- --·> -. , • •• 1 ,. _ _ • i _-_ ~ ,..._ : :-1~. :_ ,.. _. 1,. - - .. : ·. : 

de capital, é:berto cu não, itú.Tessacios ~:m particip;:µ· (las atividades da APIMEC 
. . .. . . , .. · , . •, ~ :· .-• ·. ; ( ' •. •.• . - -· : . • • ' ,. . . . • • . 

Brasil. 

Parágrafo primefro: A admisi\ão de 1:;ç,v ,)s associado.;,na APlMEC Brasil será feita mediante 
i -

preenchimento de fich a cadastrai envie:da ti Diretoria Exe.::utiva-: por ela aprovada. 
·- . · • • ,, ' i 

Parágrafo segundo: O associado poderá reciuerer, voiuntariameut-;;, sua demissão da APlMEC 

Brasil, por meio de carta-requerirnl!nto dirigida à:Diret•:iria Executiva. Considera-se a data de 

recebimento da. carta-requerimento pda Diretoria Exerntiva para fins de efetivação da 

demissão do associado da APUvIEC Ésras\L 

. . . 

i:k>s Oã~e~ios e Üi;Vt.i,·es d~.~ A~s:Jciado:; 

A • 9° SN d·. . 'd . . -- . . •. rt1go - ao u-e1to!:l os AssociaJü~: 
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a) participar i;;. rnmlrnir ,]o:; :,~,. vi;,,n,;, Lcn(:fcies e atividades que a APIMEC Brasil 

b) apresentar propc sí~:.:•,:;~ ,! cstudr,s ao Conselho dt Administração, o qual 

ddibcrará sobre a aplicaçlo e d{vulgaçãv dos mesmos; 

e) participar das Assembk:ias G~rnis. 

Artigo 10 - São direitos dos associados Analistas e Profissionais de Investimento, Investidores, 

Colaboradores e Reroídos: 

a) votar e ser votado para membro do Conselho de Administração da APIMEC 

Brasil; 

b) votar nas Assembleias Gerais; 

e) aprescP-tar sugestões ;\ Diretoria relacionadas aGs interesses e objetivos sociais 

da APIMEC Brasil e dos profüslonais de investimento; 

d) solicitar, por escrito, ,;,sdarccimentn sobre assunto referente à administração da 

APIMEC l}rnsil; 

e) apresentar e disc";ttr tesç;; e 1rnhalh0s técnkos nas reuniões convocadas para tal 
. .. , . • ~ ·: i • . .... •f · ., - . , <-••· 

f) gozar dt: lic~nça de até p (de:ze) mes~s, requerida com 30 (trinta) dias de 

antecedência. 

Parágrafo primeiro: O associado sorncr:tr poderá usufruir dos direitos previstos neste ru.1igo 

se estiver em dia com suas ohrigações na A .. P!MEC Brns1l. 

Parágrafo ~cgundo: Para cn.ndidatar-f.e a lVkmbro do Conselho de Administração da APIMEC 
.. 

Brasil, os associados indicados no caput deste a1tigo dcverã0 estar associados há mais de 2 

(dois) anos à APIMEC Brasil e, &lém di:,so, também dcvérão cornprovar experiência de, no 
, , 

mínimo, 5 (cinco) anos no mercado df; capita:i_s e fi tt_au..:eirn, ql!e será _aferida mediante a análise 

de currículo pela Comissão EleitoraL 

Parágrafo terceiro: É vedado a.e;:; áss;~iad0s da /\PIMEC Br.:1.sil exer(;er simultaneamente 

mais de uma função no que se rcforc ao~, l'.argos d;;: Presidente Executivo, Vice-Presidente C) ✓ 

Executivo, Presidente do Ccnseih~" de Adníi1;i,1,~Í,ão ; " ÍJi retor da APIMEC Brasit y"l;f 
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Pro e . t 
IFls. . · • • • • • 

Rubríc;, . 

a) votar nas ekív~k.s p .. ir,t rr..1:'.ilibrn do Conselho de Administração da APIMEC 

Brasil; 

b) votar nas Assembl~i&:, G,':ft,is; 

e) apresentar sugestões à Direto!7ia -no interesse da APIMEC Brasil e dos 

Profissionais de lnvestíment0; 

d) solicitar, por escrito, esc!arccimento sobre assunto referente à administração da 

APIMEC Brasil; 

e) apresentar e discutir teses e trabalhos técnicos nas reuniões convocadas para tal 

fim; 

f) pagar opcionalmente o valor da mensalidade fixado anualmente pela APIMEC 

BrasiL 

Artigo 12 - São direitos dos es~udames nnivP."r3itários: 

a) frequentar a sede da ,'\PrMEC Hra8Ü; 

b) apresentar e disçuür tes.;;s ,:: trabalh9s técnicos na8 reuniões convocadas para tal 
. ] • • - .. . • • • : · ' ... . f •• • • • ~ • . • • • • • . • • 

fim. 

Parágrafo único: É vcdadv ao 0studanti; ~miv.~rsitário ') direito de votar e ser votado para 

qualquer cargo eletivo da APIMEC Br?.sil., .. 

Artigo 13 - São direitos dos associados pessoa jurídica: 

a) frequentar a sede da /\P!MEC Brasil; 

b) apresentar e dís,:;ut\r teses e trabal~1os técnicos nas rt;tmiões convocadas para tal 

fim. 

Artigo 14 - São deveres de todos os assc.ci:1dos: 

a) cumprir r.; fa:r.:cr cumpr1r t:Sl\~ Estatuto, no que lhe couber, bem como todas as 
• . ' . . . • • . . . 

deliberaçôês emanadai, d_os :jrgãos cl)mpetentes da APIMEC Brasil; 

b) observm e cumprir ~s pre.ceitos da ética prnfissional e as normas constantes do 

Código de Ética APHv1EC; 
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e) observaT e étpiicar ~,5 ;.10.un.:h con;.;ü,nL::s t.:ki C6dig0 de Conduta APIMEC e do 

d) pagar pontualrne11t_; ,1.; ('.Oniái,uiçtks p0::uniá,ias a que estiverem sujeitos por 

decisão do Con:.,dho <lc A,!rn:nistração cia APn-vlEC Brasil; 

e) contribuir para q;.ie a APJlVíEC llrnsii '-1tinja os-seus objetivos sociais; 

f) zelar pela imagem e integridade da .APHv1EC Brasil; 

Parágrafo único: Os AssDi:iados n,"íu r;;::;ponderão subsidiáriamente pelas obrigações sociais 

da APIMEC Brasil. 

Artigo 15 - Pela inóbservância dos úevcres e obrigações consignaàos neste Estatuto, sem 

prejuízo das penalidades específicas estabekcidas no Códigü de Ética APIMEC, serão 

aplicadas aos associados de qualquer .;ak:goria as te.guimes penalidades: 

a) Advertênciü; 

b) Suspensão; 

e) Exclusão; 

d) Desligamento . 
. : ., ' 

Artigo 16 - As penas de Jdvcrténci::t e sqspcnsão d~ ~ssocia<los serão impç,stas pela Diretoria 
. . . ,: • . . . .. ' . ·.. . . ...._ : '; ,. _._: . '. . . • 

Executiva, após denúncia fi rmad.i:! por peio menos 3 (três) assodactos e/ou Diretoria Executiva 
. . • ·· , :. :·· . ·, .': ... •• . :' 

da APIMEC Brasil. 

Parágrafo prim.cirn: Anics da aplicação· d,~s penas de advertência e suspensão, o associado 

será ouvido pela Diretoria ExecLtív,1., s~ndo~füc assegurado amplo direito de defesa. 

Parágrafo segundo: A pena de s11:>pensão n~lo excederá a.trê~ meses cabendo recurso, com . . 

efeito suspensivo, ao Conselho de Admini?rfü;ifo, no_prazo de 1 ü (dez) dias contados da ciência 

da decisão. 

Parágrafo terceiro: A pena de advertt~nt::i,1 sc1A aplíc,•.da pela Diretoria Executiva mediante 

oficio reservado sem registro nos assentamentos do a:-socíacto, 

publicidade. 
não podendo ser objeto de ' 

9 



Artigo 17 - Assegurado u din:ito cie ü;;i;;s:c, ,;; m~diaEk: decisão fundamentada que explicite a 

gravidade e/ou reincklênci.a da conciwa, :i Diretoria Executiva poderá aplicar a pena de 

exclusão de associado, cabçndo re(,;1,.;rsú ç,;;n efoiio st.:SfH.msi vo ao Conselho de Administração, 

no prazo de l O ( dez) dias, contados ela ciend.1 d,:i <lecisfai. 

Parágrafo único: Após a confirmação da aplicação da penalidade de exclusão pelo Conselho 

de Administração, a Diretoria Executiva da .AP[MEC Brasil deverá adotar as providências 

cabíveis para a efetiva exclusão do associado. 

Artigo 18 - Será desligado o associado com contribuições ern atraso por prazo superior a 12 

(doze) meses, senc:io-lhe garantido dfreito de defesa e <le recurso na forma prevista no Artigo 

17 acima . 

. Parágrafo único: A juízo do ConseUm df~ Administração, mediante recolhimento de uma taxa 

de expediente e das contribuições C'.m atraso, o associado poderá ser readmitido. 

~APÍTULOIV 

Da Administração Sedai . . ~: .:·· . .,. . . . ·.. •• . • ~ . . . . 

Artigo 19 - A APIMEC Brasil atuará medíani.e os seguintes órgãos: 

a) Conselho de Administr,wao; 

b) Diretoria Executiva. 

Artigo 20 - É vedad& qw:tlquer remuaeração 0:.1 vantagem pecuniária aos membros de todos os 

órgãos da Administração Social (inclusivetom_o profr;ssor d'= qualquer curso oferecido pela 

APIMEC Brasil), bem como a qualquer representante da APIMEC Brasil em Conselhos e 

Comitês de entidades do Mercado de Capi:ais . 

. . 
~:Y.ãr, ! - .Do C.dJ.n~dhv dê Admir.istraç!Q 

Artigo 21 - O Conselho de Administração será compo.3to por 9 (nove) membros titulares, que 

serão eleitos d~ acordo com o estab~l~ci do'.~c: .~rt~J~> _:i9 d:e,s~e Estatuto e no Regulam. ento sobre , 9 / 
o Processo Eleitoral, e nomeados apos a n:t1ücaçno oas eleições em Assembleia Geral. J v 



Administração, serão eieií.os tatr:bém 'j \}:(~) H1tmb10~ ~...ipkntes. 

Parágrafo segm:ufo: Os associados das rntegmüs indicaüas no:, itens "a'; a "e" do Artigo 7º 

deste Estatuto terão direit0 de voto nc;1. eleivào <los mewbros titulares e suplentes do Conselho 

de Aàrninistração, ma::: apenas os assocluctos das cat0i;orias indicadas nos itens "a" a "d" do 

Artigo 7° deste Estatufo poderáo ser votados. 

Parágrafo terceiro: Os membros suptentes do Conselho de Administração substituirão os 

titulares em caso de vacfatcia, conforme ordem dete:rminacla pelo maior número de votos 

recebidos por cada suplente na deição, devendo assumir o cargo de titular pelo prazo que restar 

do mandato, até a próxima eleição. 

Artigo 22 - Os membros titula,es do Const:lhu de Aàministraç:fo escolherão dentre eles o 

Presidente do Conselho de 1\.d1:1inistn:,,;ãü ç, ern :;çguida, o Pr,Jsictente Executivo d'ã'"APIMEC 

Brasil, de acordo (om os ptocedün:;11J;.1s e:.tab.elçcido~ no Regimento Interno do Conselho de 
.· ' -: · •. . .• . · . , ·-~ .... "'-•~ . :" ". ·:· ~~- · . , . . --:· ·- : . . ' ' -. ' ' 

Administração. 

Parág.rafo primeiro: Denüt': os membos do Ç'.onselho, ge Adr1linistração, poderão receber 
... . _, -- . . . . . ; ' . . . . . 

votos para Presidente Executivo apenas os , associados qualificados como Analistas e 
. . ._ , • ~ • • . · . . .,. .. ! • • 

Profissionais de Investimc:atQ, cnnforme definido no Artirro 8° deste Estatuto. 
, . • - : . . -· ~-! . -

Parágrafo segundo: O Presideme Executivo não pod0rá ser eleito para mandato consecutivo. 

Parágrafo terceh-o: Em ca:;,J de rern'.mda ou. perda de mandato do Presidente do Conselho de 
• ' . '· 

Administração, será reali%fü1a nova ek:çã0 denLce c.s membros titulares do Conselho de 

Administração, 

Parágrafo quarto: Em ca:;:o ue renúnc:a d? . ~reúdel!l1_; Jo Conseiho de Administração, o 

mandato como conselheiro pcd~: ú s<,r r~.:,~-;t,tbí:'if,ddo e cumpridc; pelo tempo restante, até as 
. . .. - : •·. , ·, , ... 

próximas eleições. 

Parágrafo quinto: O Prc:údemt: do Con:~dh,:, de 1",dministrayàc. não poàerá ser reeleito para 

mandato consecutivo. 

1 ' ,. · 
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Artigo 23 - O Presidente Executivo escoi.! . .:.,1 à o 'Vl~-Pi t:;ídtüte Ex,:cuü vv dentre os membros 

titulares restantes do Conselho de f u1mü1:.:,H âÇ8{L 

Parágrafo primeiro: Nã.o se aplkmá a 1cstríç-?io à r,:.cleii;;ê.o -:.0.1stante do parágrafo segundo 

do Artigo 22 para o casn do Vice-Pí:esiden!.~ que, em raziio de. afastamento ,temporário ou 

definitivo do Presidenk, vier a substituí-Io. 

Parágrafo segundo: O Presid6nte Executivo e o Vke-PR;~:ídenre Executivo participarão das 

reuniões do Conselho de Administração, rnas não terão direito a voto,·. 

Parágrafo terceiro: Apenas er:n ca~:o de empate nas deliberações <lo Conselho de 

Administração, o Presidente Exe;:;utivo votará, para promover o desempate. 

Artigo 24 - O manáato: 

a) de cada conselheiro titular .é d~ 3 (três) anos; 
• • ) ~), • · ~ • •• • e • • •• • •• ••• , 

b) àos conselheiros suplentes. assumindo ou não a titularidade em caso de 
•. ~. . . -. . ·- ·>. ~ _~.- t •..-~- ~~ ; ~.- .· 

vacância, é de 3 (três) 8.Ti0S. 

Parágrafo primeiro: Cada co;1celheiro titular poderá sér reeleito uma única vez, 

considerando-se reeleição a eleiçfH) p.ltú rnarnJato consecutivo. 

P á e d () .. P , ,. 1) • • 1..' l ' Ih • ar gra10 segun o: . caspos~o !1º , ar:1gra:ro . n1nc1ro üimut:m se ap 1ca aos conse e1ros 

suplentes que tenham assurr1,1do a titultridade nu curs9 de seus 1rnmdatos como suplentes. 
• , , . ~ t : • • • 

n , e t • ') ·; 1 • ' C 11 1 ' ' • • tr ~ d ~ .. aragra10 erce1ru: \.. s rne1fü1r0,; supit.n,~,s O() .. onse 1v ue rtamm1s -a1yao po erao ser 

reeleitos consecutivamente, serr;. quakp1,;r iim_itação: úesde que não tenham assumido a 

titularidade do cargo de conselheiro. 

Parágrafo quarto; Não JX)derá haver ma;$ de l (m11) conselheiro titular ligado a uma mesma 

empresa ou conglomerado, sendo cn:1pos,,;:.1do aquele q,w iiver o maior número de votos. 

Artigo 25 - Os conselheiros perd;;;rãt; o mt1~1da10 no:~ seguintes casos: 

a) Renúncia; 

12 
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b) Abandono de carga, i:'.!--~ini -.:o,isiden::do: ausên.:ia injustificada a 3 (três) 

reuniões, aJ.iem.:idas ou turi ,,e;.;utivn.:;, ou c1usê11c:a justificada a 5 (cinco) 

reuniões, alternadas ou c;:,11:,é;•.~-cúvas; 

e) Exclusão <los quadro~; sociais; 

d) Malversação ou di lapidação dü patrimônio social da APIMEC Brasil. 

Parágrafo primeiro: Toda perda de mandato será declarada em reunião do Conselho de 

Administração da APIMEC Brasil. 

Parágrafo segundo: A substituição provisória ou defir.itiva de qualquer conselheiro titular se 

dará pelo suplente. 

Parágrafo terceiro:- O consciheiro punido cor11 tl perda do mandato poderá requerer revisão 

da penalidade ao Presídente Executivo da APIMEC Brasil, ficando a critério deste a 

convocação ou não de Assembleia Gera\ pani decidir o a3sunto. 

Parágrafo quarto: Se não houver sup~~~.t~ _para substituir ,um titular, o Conselho de 

Administração funcionará com o núm.cro que hquver, respeitando as proporções para a tomada 
• ••.. . , ' .•• , ~· · ~.-~-- t : •. . -

de decisões referidas neste e~tatuto. 

Parágrafo quinto: Na h:pótcse d1; perda do mandato do Presidente do Conselho de 

Administração, será realizada .r.ov« deição (kntre os rnembros titulares. 
. . . 1 

Artigo 26 - Compete ao Consclhc, de Administração: 

a) fixar diretrizes gernis da APIMEC Brasi'l, orientando e supervisionando suas 

atividadt's; 

b) eleger o Presidente Execntivo da APIMEC Brasil, na forma estabelecida no 

Artigo 22 deste Est::.tuto; 

c) eleger o Pr;;;:;idr.nte do Con;:;~lho' de Administração, na forma estabelecida no 

Erro! fonte de refor&nda nâo s::11contrada.deste Estatuto; 

d) deliberar sobre a aquisiç~ü, ,;0•1stítuição de ónus, destinaç<'io e alienação de bens 

imóveis da APTMEC Br.'l~i\ o que depcn(lerá de ratificação pela Assembleia 

Geral; 
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Executiva, ~t-= a \f ;t:1liliu ,};: .:..,atutrro de coda <mo; 

f) aprovar licen,;:-as n.:qüçfÜ.L,~ p~lü., Sé:US _r,1cnib1\)/; e pelos da Diretoria Executiva; 

g) aprovar a outorga ck título dG 2ssodado bç'11eir1érito; 

h) criar e extinguir •::s,Titórios regionais, qu.-: serão necessaria.rnente subordinados 

ao Diretor de Rdação com Emptesas ~ E ventos, de acordo com as necessidades 

para atendimento aos inlt:resses dos analistas e prvfissiomds de investimento em 

todo territerio nac~onal; 

i) criar e extinguir, median1e resolução, Conselhos, Comissões e Comitês que 

entender nécessàrios, os quais poderão ser permanentes ou temporários, 

especificando expressa.rnc-nte suas competências e atribuições; 

j) editar, mediante rt :;olução, o Regularnento da Certificação do Profissional de 

Inv~stimento; 

k) editar, mediante resolu,;iio, o Código de Éti,:a da .APIMEC; 

!) editar e íc,llizar &!te:raçõ.::~:, .mediante resoluçíiú, no Código de Conduta da 

APIMEC; 

n) editar e rtalizar alte1açp_es,, 1n~diy1tc I~sotu_çãc, no PEC -- ProgTama de 

Educação Continuada ~PIIv1:EC; 

o) aprovar o rcgulm1:1~r1to d(; "Prêmio APlMEC", ava1iando periodicrunente as 

mudanças cabíveis; 

p) eleger empresa <le auditoria independente, credenciada par-a o exercício legal da 

profissão, para auditar as demonstrações contábeis de cada exercício da 
·.:- ... _,· • • 

APIMEC Brasil; 

q) convocar a Assembleia Ü(:ral, ~m Cfü-;o de inércia do Pi'tsidente Executivo, e no 
' ' , ' .. · . . ··, - •. 

melhor interesse d:,_ APHv1EC . Brasil, nos rt,rn:os do Parágrafo Primeiro do 
. ' -. -. . • 

Arti.go 3Aüigo 38 desk Esü.~.:uto; 

r) aprovar o F..egubmeü~c Dbr;:: _o Proces30 SleitonJ düs membros do Conselho - , . 

• ' " : ' ~. ~.: : .. :i : • 

s) a1_)rovaJ :O\ h~<fü;açi'.iü dc,s DiteE•i't:: t•.:ita pdo Pr~:s:dent~ Executivo da APIMEC 

Brasil~ 
, Y\• ' • 

t) elaborar ii.-;1a CÍ1;; 6. (sii;,) c·:11Hiidb.tús ;;_ rr1cmi1ro interno do Conselho de 
' 

Supervisão do Analis~a dt- VGtl orcs 0tiooilii.rios e enviá-la à Diretoria Executiva, 

·' :1 \ ~-. ;,,-
~ • / , ... '1 1 ~ ./ 
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que será a cncanega<la d t: estolhf;r, àen(ct tais can<lidatos, os 3 (três) membros 

internos ào Corn;dho de Supervisão do Anali:;;ta de Valores Mobiliários; 

u) elabornT lista de 6 (sei:/1 ,.andidatos a, rnembrn externo independente do 

Conse.lho de Supervisão do Analista de Valores Mobiliários e enviá-la à 

Diretoria Executiva, que será a encarr;;:gada de escolher, dentre tais candidatos, 

3 (três) membros externos independentes do Conselho de Supervisão do 

Analista de Valores .Mobiliários; 

v) resolver os casos omissos ne:-;te Estatuto, ad reforenàw11 da Assembleia Geral. 

Parágrafo primeiro: Caso :c;ejam criados ~scritórios regionais, estes serão sempre diretamente 

subordinados à Diretoria de Relações com Empresas e Eventos, devendp prestar contas de suas 

atividades trimestralmente e seguir toài:ls as orientações emanadas de tal Diretoria. 

Parágrafo segundo: As listas 1nenci0midas nos ite11s " t" e ''u" deste Artigo deverão ser 

formalmente enviadas pelo Conselho de Administraçâú parn a Diretoria Executiva no prazo de 

até 1 (um) mês antes do término do mili1~ato d~s mernbros do Conselho de Supervisão do 

Analista de Valores Mobiliúr:íos. Caso a.s iisü:1s não sejam enviadas no prazo estabelecido, a 
. ' . ·. . .. . . ·, ' 

Diretoria Executiva escolherá os rnembros do Cçmsclho de Supervisão do Analista de Valores 
. " .. ' . ·-._. " : ' • 

Mobiliários diretamente, respeitando e :,; critérios e.stahelecidos. no at't. 9º do Código dos 
r· 

Processos APIMEC. 

Artigo 27 - As reuniões Jo Conselho de /':.<lm:i~straçã9 serão convocadas pelo Presidente do 
. ·- ~ ' 

Conselho de Administração, através de carta, ou meio eletrônico (email), comendo a pauta dos 
. . - , ~ ·. . ... . 

assuntos a serem deliberados. As convocações serão enviadas com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias. 

. . . : . . . . 

.Parágrafo primeiro: Nos casos de matérias releva1tt0s e necessidade de urgente manifestação 
·' ' i " ~ • • • 

e/ou deliberação do Conselho· de Admini~;tração, o pni.w de antecedência para convocação da 

reunião poderá ser reduzido parn 7 (sei.e) ,.:Eus. 

Parágrafo segundo: As ret~niõc'., s~rão ,~aiiz~<las úa s,:,dê da APlMEC Brasil ou em lugar 

indicado pelo Presidente do Consdho d (~ Adir~inistração. 

·,: { ,.,..., ,.,.. 
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Parágrafo terceiro: k; rc1.miõcs, h -~1i.-:é-úo d.e Ptesidtnte do Conselho de Administração, 

poderão ter a partícipai;ão de mçrnbms cfo 1_\,nsc:lhu dt Admirüstração por sistema de áudio ou 

por videoconferência. 

Parágrafo quarto: As rem,iões serão instaladas pelo Presidente Exeéutivo da APIMEC Brasil, 

e, na sua falta, pelo Vice-Pccsí(fonJe Executivo di:;. APIMEC Brasil. 

Artigo 28 - O Conselho de Administração reunir-se-á. pelo menos bimeslnümente, ou sempre 

que convocado pelo Presidente' do Conselho de Admini~tração ou 3 (três) de seus membros, 

com registro em ata de todas as suas dt:literações. 

Parágrafo primeiro: As reuniões do Conselho de Adminístração serão instaladas, em primeira 

convocação, com 4 (quatro) de 3tus membros e çm segunda convocação, 30 (trinta) minutos 

mais tarde, com qualquer núm-;;!ro de n-1eJi1bros, deliberando-se por maioria de votos dos 

presentes, 

Parágrafo segundo: Para delilv;ração sob_r,e venda de ~cde própria, será convocada reunião 
• :_ ; : • • . ' ., ,. . ·1.. -·~ •• . . ... •• • .' ' • 

para esse propósito específico, a q11ai ::;çrá instalada, ern primeira convocação, com a presença 

da totalidade de seus membros, e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos depois, com a 

presença de pelomenos 4 (quatro) mt.:.mbrü:'>Ao ,Conselhi) de A .. dministração, aprovando-se a 
. . . • . ' 

venda por maioria simples de vetos dos prc.st-nte_s. 
~ ' . .. . . . . . .. . ; ... , ; 

Parágrafo terceiro: O Conselho de Admin:stração d~libern.rá sobre a alienação, constituição 

de ônus e destinação de b~ns imóveis d~; APlMt:C Biasil, o que dependerá de ratificação da 

Assembleia Geral d,i A.PlMEC Brasil. 

Secão H - na JJiretorüt Executiva 

a) Presidente Executivo; 

b) Vicc--Presidente Exccuti'.'O; 

e) Diretor Adn1inistrnli vo.'.F i11ai~cd{~,; 

d) Diretor Técnico; 

e) Diretor Educacional e Je Ce~fific~çao·; e 

,' ·, > .... '~) } ; ,:~"" r'...._ 
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Parágrafo único: As cmnpttênc:ns 2o~ l)ix,::iocts $-)áfo ;:1efini.:.las pelo Presidente Executivo e 

aprovadas pelo Conselho Je Administra,:Av. 

Artigo 30 - O Presidente Executivo e o Vic,!-Presidcnk: Executivo da APIMEC Brasil serão 

eleitos/escolhidos par« um mandato de 3 (três) anos, na fonna do disposto nos Artigo 22 e 23 

deste Estatuto. 

Parágrafo primefro: O Presidente Executivo e o Vice-Presidente Executivo deverão ser 

associados da APIMEC Brasil na categoria. Analistas e T'rofissionais de irrvestimento, com mais 

de 5 (cinco) anos de filiaç;ic. 

Parágrafo segundo: O h-esid.::11tc Ih~t,::t:t~vo e ü Vict:-Prt<;{dente Extcutivo perderão seus 

mandatos nos st:guintes ca~os: 

a) renúncia; 

b) abandono de ~arg~ poi- pr~t:w ,s~p!:1-i_ora,3_[1 (~ias) s~rn dm: satisfafão de seus atos à 
- . ,, ' . • ,. · : , J f • • • • · • • , • I 

Diretoria Executiv3; 

e) licença por período superior a 1 ao (cento oitenta) dias, anualmente; ou 

d) destituição em caso de malv~{sação ou di]~pidação do patrimônio social ou em 

caso de perda da conriição dr:: ,epreseni:ar ~ APIMEC Brasil com dignidade, por 
• , . , •.. • • · ,. - . :·: .1• . . ' • 

proposição do Conselho de .Administração da APIMEC Brasií e aprovação em 

Assembleia GeraL 

Parágrafo terceiro: Para todo~: v;; t>foitos, toda per~a de mandato por destituição, será 

declarada em Assembieía Geral por' ,ei:.niíi~ presenci::11 0u '.::lltemativarnente por áudio ou 

videoconferência. 

,, ·."i ,:. . 

Parágrafo qmuto: N:1 bipótes~ de p::r.da de :nfindato. o Presidente Executivo e o Vice-

Presidente Executivo serã0 subs:i t il.ido:,; da S•.~Juinü; fofma: 

a) o Presi<.h:ntc Exerntivc. ;;do 'Jiçe-Prcsidcnte Executivo; 

b) o Vice-Presi~i~nte l~xe;~uth-o Ú; 1oPr~sirfontc: do (~onselho de Administração, até 

a convocação de novfü, d eiçces, nos terP."1os do parágrafo segundo do Artigo 31 
' ' 
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deste Es'iatuto. Nessa hi1,ótese, e apenas de forma provisória, o Presidente do 

Conselho de Administra•y:'Í1, ,mmulw·á as suas fün,~ões com a de Vice-Presidente 

Executivo. 

Parágrafo quinto: Em caso de renúnciü do Presidente Executivo ou Vice-Presidente 

Executivo, o mandato como conselheiro poderá ser reestabelecido e cumprido pelo tempo 

restante, até as próximttS eleições. 

Artigo 31 - O Presidente Executivo da APIMEC Brasil indicará os Diretores, que serão 

nomeados após aprovação p;6vi~ pelo Conselho de Administração . •• 

Parágrafo primeiro: Os Diretores Jeverão ser associad0s da APIMEC Brasil, estar quites com 

suas obrigações sociais e deYerã0 ser associados há m~is de 1 (um) ano e, além disso, também 

deverão comprovar experiência de, no rcânimo, 5 ( cir,eo) anos no mercado de capitais e 

financeiro, que será aferida mediante a análise de cmrícuio pelo Consdho de Administração. 

Parágrafo segundo: No caso de perda d~ mandato do Presidente Executivo e Vice-Presidente 
• • ~ ~ . ,. • r'- r ' • • . ···~ • 

~ . . . -·~ 

Executivo, o Presidente do Conselho d;; ;•~dministraçã.o deverá convocar de imediato uma 

reunião extraordinária do Conselho <le Administração para nova eleição, para o prazo restante 

do mandato, no prazo máximo de 60 dias . . 

Artigo 32 - Compete à Diretoria Exc::cutiva, coletivf!rnente, tomar todas as providências 

relacionadas ao cumprimento do presente Estatuto, das deliberações emanadas pelo Conselho 

de Administração e das disposi,~ces legais e: 

a) eíabmar e enca .. minha.r a proposi,! crçaml;!ntária ao Conselho de 

Administração, com ante.:,edência rníni,ma de 15 (quinze) dias da reunião de 

outubro do Conselho de Admi11istração de cada ano; 
. ' 

b) administrar os bens~ :,erviço3 da APlMEC Brasil; 

c) zelar pelo fid curnpürne11to do Estatuto; 

d) cumprir e fr,zer cump,{r as deliberni;ões da Assembleia Geral, do Conselho 

de Administração e àa Diretoria Executiva da APJMEC Brasil; 
• • • 1 • 

e) esiabeleécr rei ações com e . .1tidades nacimmis e estrangeiras representativas 

da classe e outras d•~ niturcl.,l cultural; 
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f) estudar e prnJKir m-:dici '.l:: Je caráter aJministraúvo, financeiro e econômico 

g) propor ao C:mselhu ;:ic; ,\.!ministração regra..', d;;; apo10 institucional e de 

divuigação a sc:r <:xccutadét pda A.PlMEC: Brasil e acompanhar o seu 

cumprimento; 

h) escolher, a partir de urna iista de 6 (seh) candidatos elaborada pelo Conselho 

de Administração, os 3 (tr6s) membros internos, sendo eles associados da 

APIMEC BRASIL, para o Conselho de Supervisão do Analista de Valores 

Mobiliários; 

i) .escolhür, a partir dê uma lista de 6 (seis) candidatos elaborada pelo Conselho 

de Administração, att: 3 (ii-ês) membros externos independentes e escolher, a 

partir d.e tista daborada pelas entidades de me.reado, até 4 (quatro) membros 

externos para o Conselho de Sup;.~rvi~ão do Analista de Valores Mobiliários, 

confmme t:stabek.::ido r,(1 CóJigo àos Processos da APIMEC; 

Parágrafo único: No caso de .:vcn.J1.1s ,10 Cftráte,r int-=:rnacionai a marca _da APifvfEC Brasil 
• ~ ' ' . ' ' , . .. . . 

deverá ser usada obrigi:ttor.íanit:nte.., 

Artigo 33 - Compete ao Pre;sidentt: Exect:::ivo da APlMEC :Bras1L 
. • : • . -. . ,_ . • . '. :.:.:.,·· ' / • • :__ . . • • 

a) repre;;entr.1r a AP!MEC }3n,sil em g~rnl e os Profissionais de Investimento 
. .. . . : ; ! . . , . .- . 

brasik'.iros, no pafs ,;! no _exterior; 

b) representar a_APfMEC Bnisi_l, em juízo ou fora dele; 

e) convocar _e presidir hS reuniões de Diretoria Executiva., bem cumo instalar as 

rtunifies do Cüaseiho d_e lidministrm;ão; 

d) presidir os cncontru~,. cor~fet·ências _e congres.sos ni.l,cionais e internacionais 

de iniciativ:1_ da APiMEC Brasil; 

e) assmar as pr.::;visôes ül"Çam~nt;:,.nas, balanços0 balancetes e relatórios 

financeír-1s; 
. . •. , :-_ ' -

f) ass~nar os oficio,;, ('"D!IilH.ücaçôes~ e papéis dirigidos às 

autoridades e qut.: não s-ej:élln de rnern expediente; 

g) abrir, rubricar e enc~rra/os li~rns; 

h) convocar :'Is elei::ões pn::vbtas nn Arrigc 39 destt Estatuto, bem como as 

Assembleias Gernis; aos termos do Purúgrnfo .Primeiro do A1tígo 38 deste 

Estatut0; 
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j) delegar a um Di!t·tc•t uu fiüC•JJ-ad,ir, ;1u;;:;.1.do nect:ssário, as atribuições 

k) escolher o Présidente do Con~elho de Supervisão do Analista de Valores 

Mo-bili~·ios. de11tre os lVi.embros intemos integrántes de tal Conselho; 

1) contratar <}U demitir o Superiuternlente de Supervisão do Analista de Valores 

Mobiliários._ 

Parágrafo primeiro: As reuniões da Diretoria Executiva serão obrigatoriamente convocadas 

bímestralmente pelo Presidente Executivo, pod'.!ndo ser presçnciais ou realizadas por áudio ou 

vídeo conferência, com regi:;tro dos temas e deliberações çID ata de reunião. 

Parágrafo segundo: O Pn:-sidente Ex~cutivu deverá comuni·;;ar ao Conselho de Administração 

e ao Vice-Presidente Executivo, püi" carta ou meio eletrônico, sua ausência em viagem 

internacional assumindo a Presi(\GnciJ Ex.{,.;ntiva, ness~ períodq, o Vice-Presidente Executivo. 
> .. ~ · -.~_. . ·. · f - - ~ - - • ' .,._,:•,:! :• :·• •_.·.• : ~ .-•• - -- . .' ··:,·• • • •. • •• . • . • 

' -
Parágrafo terce;ro: O Pruidente f;xecw.iv,; deverá comunicar ao Conselho de Administração 

, . . , • ; • . ·• • ' ·" :;" • ~ ·i - · - :,: ·; • ·::.· • r • • , • . •• . 

e ao Vice-Presidente Executivo, por cartr~ ~u _rn.ci~ eletrôníco, sua ausência do cargo, por prazo 
• : : • • • 1 , . ·. :_ ~ • ~ • ~ 

superior a 15 (quinze) dias, mant~nJo-:-;e s!m ten·itório na5-;ional, assumindo ~ Presidência 

Executiva, nesse perí.od() o Vice-Pre::kknt•.::)::xe~utivo:. 

Parágrafo quarto: N_e.s dclibern.ções da Diretcria Executiva, cm caso de empate, prevalecerá 

o voto do Presidente Executivo. 

Artigo 34 - O Vice-Presiàe1;te EKecutivü sub;;tituí o Presidente Executivo nas suas ausências 

e impedimentos, e $Ucede-lhe no cass> ,k: vacàncía, observando-se o disposto no Parágrafo 

Quarto do Artigo 30 deste Estatuto. 

. . . . . . ~ 

Parágrafo único; Compele ao Vice-Presid~nte Execw.ivü auxiliar o Presidênte Executivo, 
.-

desempenhando as atribdções ~1uc t::; i<i: lhe •.fosiin;_.r, bem corno aquelas que lhe são 
. . .. . •· . 

expressamente atribuídas p,:r est~ Est'ltHüJ. 

Artigo 35 - A APIMEC Brasi.1 podc,á 0uÚ;1:~ar pr0c~raç~e3: a.s quais deverão c~nter, além da . .. . . 

indicação expressa dos poderes específicos -'.c1 serem out,.1rgados, o prazo de validade do 
,. 'I· 
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mandato, que não excedetá a i (um) ,Hh1 , .:-.xcet::; ri0 ca~-:, de prucurnçii.o ad judicia ou para 
· · • ' '"d • • • • d processos administ:canvos, ü::i <.iUn.b po(~('., i::v t•~r pn:,20 t~c ·vi:lll · faie mnetcrmma o. 

Parágrafo único: As procurnçijes serão a~sinadas pelo Presideilte Executivo ou pelo Vice­

Presidente Executivo da APJMEC Brasil, sempre em conjunto cmp um Diretor. 

Artigo 36 - A APIMEC Brasil obága-:;e, perante H;rceiros, observ&.do o àisposto nos parágrafos 

abaixo, mediante a assinatura conjunta: (a) dv Presidente Executivo e do Vice-Presidente 

Executivo; ou (b) do P.resiJente Executivo e um Diretor; ou (e) do Vice-Presidente Executivo 

e um Diretor; ou (d) do 1:iresidcnte Execu'tivo e um procurador; ou (e) do Vice-Presidente 

Executivo e um procurador; ou (f) de rlois Diretüres; ou (g) de urn Diretor e um procurador. 

Parágrafo primeiro: Sem prejuízo do disposi.~ no caput desta cláusula, a prática dos atos 

abaixo discriminados depeadc de prévia e c.,xpr0s~a autorização do Conselho de Administração: 

a) aquisição e aiieuação de :móveis e assi!1atura de contratos de compromisso 
, , . ' .. : .. ' : , .. • \ . '. ,.· . .. : ~. : _. . . . . . .. . ' • • 

desse tipo; 

b) assinatura de contrato de qualquer natureza e o aceíte de obrigações cambiais 

cujo valor l'!nvo.lvido sej3, superior ~o definido anualmente peio Conselho de 
. . • . . . · .. .• . 

Aà.mini.sí.rnção; 

e) outmga de fianças, avais e preslação de caução de qualquer valor; 

d) . obtenção e çoncc~são de_piútuos; 

e) locação, arrendamento, empréstimo, bt::m como a cessão, sob qualquer forma, 
• , , l" • - , 

a empregados ou a t<::rcdro,s, de bens pertencentes à APIMEC Brasil. 

Parágrafo segundo: Sem prejuízo do disposto neste Artigo, o nome da APIMEC Brasil 
.• ' . 

somente poderá ser usado em atos 0u negócios relacionados cum cs seus fins e objetivos. Todos 

e quaisquer atos praticados por Diretor, procurador ou empregado, que sejam estranhos aos 
. ' .. - . 

objetivos sociais, são nulos de r,l~no dird-~o e ntio proJu~m quaisquer efeitos com relação à 
.•• , •• , . I!'. • • .• .. 

APIMEC Brasil, acarretândo, ademais, ·a ·i~13pon;abi1iJade pessoal e solidária do Diretor, 

procurador ou empreg11do envolvid0, pe.l0s atos prntic:,dos. 

C.A..P ÍTULO V 
. . . 

Das Asscm_bldas Gerais e Eleições 
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Artigo 37 - Compete privaüvarneme à Assembleia Gcrni: 

a) ratificac o resulta.do cias eleíçoes dos membros do Conselho de Administração, 

nos termos do A1iigo 21 deste Estatuto; 

b) destituir o Presidente Executi'.io e o Vice-Presidente Executivo; 

e) aprovar as coutas; 

d) alterar o Estatuto Socíal; e 

e) ratificar as deliberações do Conselhu àe Administração que se refiram a 

aquisição, constituição (\.:'. énus, <lestinaçao e alienação de bens imóveis da 

APiMEC Brasil, ü qul: dependem de ratificação pela Assembleia Geral. 

Artigo 38 - A Assembieia Gera! da. APllví:EC Bra~il rcrniir-se-á: 

a) ordinariamente, _até 3i.) di': qhril d(: çadu a.no, pa,1:. examinar e deliberar sobre 
: . .:_ ·~> ~ ., ~,' ·:.~ -~-' .: ,-~ ..... ·.~· . . ' ·-. ·. 

o Rt)tatório Anual e r;s Dem.onstraçõ~s Contábeis, 1elativas ao exercício 

anterior, eiabora.:los pela Dir~toria Exerutiva; e 
. ., . ' • .• .. . \ : . 

b) cxtn.1.01di;:ariame11te, sempre que os interesses socii..is o exigirem. 

Parágrafo primeiro: As Assemhl.(;!ias Cernis serr.o convocada<; pelo Presidente Executivo da 

APIMEC Brasii ou pelo Conselho de A.drninistraçlo, mediame carta ou meio eletrônico 
' . , ~ . ; . . •. 

(email), com ruliecedh,cia minirna 1.ie 15 (quinz~) àias contados âa data do evento, devendo 

constar da convocação a ordem do d.ia. 

Parágrafo segundo: As Assentbleías Gerais poderão tmnbém ser convocadas por 1/5 (um 
<.; ··• · • • 

quinto) dos associados ~mpicno gozo d.': .. stus direitos. 

Parágrafo terceiro: As Assemblei,is Geri:\;'.~-S-i.;dio inw.üadas ern primeira convocação com a 
. . . . . :- • • . . ..._ --: , -·- · .. , _ . 

presença de 2/3 dos associados ~m- pleno g,.,zo de s1:u::- direitos ·e, em segunda convocação, 30 

(trinta) minutos após, co.m. qualqu~r número di:. asso"i~dos, deiiberarido-se por maioria simples 
. .. . • , . : ~ . ' ........ . . 

de votos dos represtutante:,; pre:ser:tê~. 
' , •' 

Parágrafo quarto: Para as (.kliberaÍ-;út:, :1 .:JiK': se ;..cf;;:•,::rn os it~ns " b'' e "d" do Artigo 377 é 
. ' .. ,:· . , ' , ,., 
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exigido o voto concorde de 2/3 (doi:, ;,:ryos) dof; r,::vresentantes presentes à Assembleia 

especialmente convocada para çS:3t'. fim, : .à0 vodendo da deliberar, em primeira convocação, 

sem a maioria absoluta dos rep!\;:sentanl;;,~, , 0 tt c01n mt,l05 Je li3 (um terço) nas convocações 

seguintes. 

Parágrafo quinto: As demonstrações cc.otábeis a que se refere o item "a'' do caput deverão 

ser auditadas por empresa de auditoria. independ~nte credenciada para o exercício legal de 

profissão e eleita ,pelo Co.riselho de Administração, conforme estabelecido no item "p" do 

Artigo 26 deste Estatuto. 

Parágrafo sexto: Após a aprovação da~ demonstrações contábeis pela Assembleia Geral 

Ordinária, elas deverão ser divulgadas no site da APIMEC Brasil com o respectivo parecer dos 

auditores independentes, devendo sempre estar contemplado na referida divulgação o período 

referente aos últimos três ,~x.ercícic,s soei.ais. 

Parágrafo sétimo: As Assen1bleias po!=1er~c s~:i- _presenciais ou realizadas por áudio ou 

videoconferências, com registro dos t~maf e d~!ibenwões em ata da Assembleia. 

Parágrafo oitavo: As deliberações das /\ssembteias Gerais serão também lavradas em livro 

próprio e assinadas por todos os pres~ntes. 

Sc,:ão H - Das ~ leições 

Artigo 39 - A eleição dos Membros do Conselho de Administração da APIMEC Brasil, 

ocorrerá a cada 3 (três) an.os, de acordo com as seguintes regras: 

a) Realizar-se-á de acm<lo ~om . o previsto no Regulamento sobre o Processo 

Eleitoral e àevei-á ser ratificada em Assembleia Geral, até a primeira quinzena 

do mês de dezcmoio; 

b) Os assoei.ades; à exccç~·fo àos estudantes e pes=,oas jurídicas, escolherão os 

candidatos parn membro:, do Co,j:'dllo de Admlnistraçãn, através de votação 

em Céduia Ú~ica, o que p~de!á s~r rec1lizado presencial ou virtualmente, 

desde quç seja garGll1tidoqL!e ~s vot~s s:;;rão secretos; 

e) Após a ratific·.v;ão da cfoiç.~io dos mernbro~ do Conselho de Administração 

cm Assembleia Gna!, o C;nsclho de Administ~ação deverá reunir-se em até 
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d) O rnandz-Jo do;; ~'a11,,:kat!.~~· d eitos: ç,1trn t:iu vigor, al!tomaticamente, no 

primeiro dia útil do primeirn més dü tt'iên10 a que se refere o processo 

eleitorà!; 

e) O Corisdho de A<lmiuisiraçào será convocaào, obrigaioriamente, nos meses 

pares do exerdcio (:Ívil; 

f) Os eleitos a Mcn1bros do Conselho dé Administração da APIMEC Brasil não 

poderão exercer cúnru1ativamente qualquer cargo na Diretoria Executiva da 

APIMEC Brasil.. 

Artigo 40 - Observado o que dispõe este Estatuto, as normr~s do processo eleitoral, que 

definirão prazos e datas, ::e:m como eventuci::: qucsi.ôfs omi&:.-tiS no Regulamento sobre o 

Processo Eleitoral, serão est?.beleci<las à cacfo. 3 (trôsJ anos, até, no mínimo, 3 (três) meses antes 

da eleição, por uma Comi~sê.o Ekircral cujns membro~' serão nomeados pelo Conselho 'de 

Administração da APfMEC :i.3rasi.l e não podcr~o ÇOllCvrrer nessas dciçõe:;. 
~ . -~-- ~-•· • :, ·: ' , -~ ~·.7··-~ • ~- • ··-· ·_· __ : .• . 

Parágrafo Primeiro: A Comissão Eleitoral dev~rá ser composta por até 5 (cinco) membros, 
• • < • ·,·. • ✓ , - - . • ~ ' :,_: _< ~ ~' /_:. ·-.·~~ -~ ··--:. •. _. ,. ,. \ -- · , 

sendo um deles desig:mdo cqordenador, c,\~r r:f rpçno~ 2 (~ois) ex-c;onselheiros de qualquer 

das associações, atualmente existenks ou já e;{tintas, que congregam ou congregaram analistas 

de valores mobiliário.:-.; e prnfissi,l!1als àe investimento (Sistema AP!MEC). 
. . ' .,. . . . • ~ .. .. . . ' . 

Parágrafo Segundo: Os membro;-; da Comi3:'$ão EJeüoral serão nomeados até dia 31 de agosto 
·. . ,. .. . "·, ' . . 

do ano das eleições. 

Artigo 41 -As normas e cabndário do processo tdeitoral serão revistas pda Comissão Eleitoral 

e submetidas à aprovação do Conselho óc Adnüuistraçãc até o dia 30 de setembro do ano das 
. , · .• , • . . ; ' 

eleições. 

..., . •0 1·;~·t ·l n v ·1· CA.: :, J.,..;".-1 . 

Das Receitas, Maui1tenção1 I•aÚi~1.0râ i:;, Óem.onstraçõcs Contábeis e Exercício Social 
~ \, -· ' ' . ' 

Artigo 42 - Constituem receitas d':! APl:VJ::C Hrnsil: 

a) contri!xüções dos ;,~sü-:í~d-:-,s, 
1

fixadas pt~lo Conselho de 1\.dministração; 
.. ·, ·· , ... ' . 
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b) valores ori,mc.;05 tio P10~rama de Cutificação; 

tPMT - T ! 
P,pc .. -., .. ,-. -, =-.:~~,;,::;:e:-. 
Fls.----l---'-'-:;;;:;r, ­
Rub'>· ic;-i --f~~ -

e) valores oriundos dii fis,:aliz1wão de associado:-; à iuz do Código de Ética 

API!vIEC; 

d) rendas decorrente., de ,,:;u;-sos, . conferências, congressos, reuniões, 

publicações, e.:'.1co:1tros, wnda de serviços e espaços publicitários, locação 

dos auditórios, salas àe aula disponíveis e outros espaçqs; 

e) apoio financeiro a proje(9s relacionados a seu objetivo social; 

f) resultados de aplicações financeiras; 

g) doações, lcgadcs e subvenções. 

Parágrafo único: OCons~:iho çle Ad...rninistração poderá definir font~s de recursos alternativas 

para a manutenção das atividades e repres0ütação da APIMEC Brasil. 

Artigo 43 - O patrimônio social d& APIMEC 81-asil será constituído por bens atuais e futuros 

e respectivos direitos deles derivados, donativos, legados, contribuições e receitas de qualquer 

natureza. 

Parágrafo primeiro: Todo o património da APIMEC Brasil será integraimente utilizado para 

a consecução de seus objetivos so~iai~. 

Parágrafo segundo: Em case; de dü;~olução ~a APíMEC Brasil, o patrimônio será 

obrigatoriamente revertido em benefíclos àe i,nstitui~\•Ses técnicas, científicas, culturais ou 

congêneres que não possuam fins !ucrdtiy?s e ~ttjos Estatutos estabeleçam objetivos que 

guardem afinidade cmn as finalidades àa APIMEC Brasii. 

Parágrafo terceiro: A Asscn--:.bleia G:::,·al convoca~i•. par.:1 Je~iberar sobre a dissolução da 
. . 

APIMEC Brasil e a destinaçf..(, de seu p~~iÍnôn.i? dcvl.'!r~ ser instalada com a presença de 

representantes de 75% (sek11ta e cin,;o pür cento) dt: seus associados, que deliberarão por 

maioria de votos. 

Artigo 44 - O exercício social e1)c~rrnr-se--á n; dín 3 í de dezembro de cada ano, data em que 

será levantado o Balanço do tX(;rCÍGÍo, obedecidas as normas e disposições regulamentares 

aplicáveis. 
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Artigo 45 - Os ca,.;os c,r:nssos sf.üic· ói:J\bc:,rudo:; pt-k, Con:;tJho de Administração, ad 

referendum da Assembtt:ia Ger.il. 

Artigo 46 -- Este Estatuto erttrará t:m vigm após sua aprovação na Assembleia Geral da 

APIMEC Brasil. 

Presidente da Mesa Diretüúl 

Advogado responsável: 

A . _ __.. 
:i::::::: ,...., ~ 1/../l/.,..,.....-,---: 

~ ---._,,,.... 

Eduardo Boccuzz: 

OAB/SP 105.300 

h,1arlene Conceição de Andrade 

S1:¾:.retária àa Mesa Diretora 
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Banco do Nordeste Jo Bra::;íl -fJ•.A. 

A Assocíaçfo Dos Anali:;tas e Profüslom1is de lrwesti:nento do Mercado de Capitais do Brasil -APIMEC 
Brasil, com sede na Rua Líbern B"cfo,·ó. 300 - 2~ andar - CEP: 01008~000 - SP/SP, inscrita no CNPJ sob 
o n2 43.446.228/0001-12, DECLARA ºº Banco óo i\lordeste do Brasil S.A., que é entidade sem fins 
iucrativos, com caráter de ASSOCIAÇÃO C!VIL, isenta do IRPJ e da CSLL, nos termos do artigo 15 da Lei 
n9 9.532, de 10 de dezembrn de 1997, preenchendo os requisitos previstos no art. 12 deste mesmo 
diploma legal, pelo que não está sujeita à retenção na fonte destes tributos. Declara, ainda, que está 
sujeita ao recolhimento da contribuiç~o ao PIS apenas sobre a folha de salários, à alíquota de 1%, 
conforme o art. 13 da MP n.º 2 158-35/01, de mar.eira que igualmente não está submetida à retenção 
na fonte desta contribuição. 

Para esse efeito, a declarante inforn~a qu~: 

1 - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 
a) É entidade sem fins iuci-ativos; 
b) Presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se 

destinarn; • • 
c) Não remunera, por qualquer fom1il, seus dirigentes por serviços prestados; 
d) Aplica integralmente s2us reeursos na manuter,ç20 e desenvolvimento de seus objetivos sociais; 
e) Mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades 

que assegurem a respectiva ex;:itidão. 
f) Conserva em boa or:forn,_ PJ lo e_r ª!:.º_~d~ __ cinc<J, ª0.CJ~,. contado d;:i data da emissão, os documentos 

que comprovam a origem.de i;~,i1 ;;·eé;i;,itqs e a. 0fetivação ê'.l.e süas ·despesas, bem assim a realização 
de quaisquer outros atos ou oper;;;çõr,s que venham a rnod;ficar sua situação patrimonial; 

g) Apresenta anualmente a Escrit..:rJção Contábil Fiscal (ECFl, quando se encontra na condição de 
_ obrigado e:em ,onfom1idad2 cci<'.)1 o.disposto em ato da Secret~ria da Receita Federal do Brasil (RFB); 
e 

h) Os vai.ores rec2bid95 íeferer:i~s?, .9 ;-ece[tas rP.!éiç.ionadas corn as finalidades para as quais foram 
instituídas • • •• • • • ' • • 

li - o signàtári~ é repres2ntànt2_ iegàl desta : ~~tidade, assumInL10 o compromisso de informar à 
Secretaria da Rec2ita ~eder~I e à ,.:. :1iJade P,agador~, imediatàmente, eventual desenquadramento da 
presente situ.;ção e estí c:ien,? de q;;e, a falsidiJd2 na orestação destds informações, sem prejuízo do 
disposto no a:-t. 3? da Lei n9 9.430 d~ 19Q6, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela 
concorrem às pe~a lidades p,evístás na Íegisiação criri1ir.a! e tributária, relativas à falsidade ideológica 
(art. 299 do Cód igo Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990). 

São Paulo, 21 de juího dé 2025. • 

Ricardo Tadeu Martir,s 
Presidente Executivo da ,:\Pí_Mf.C Br?. :o:L ,. _: 
CPF 032.33 7 .168-Uú 

R. Libero Badaró, 300 •• 2º andar, Cen tro, S§o Pauio . Sf', 0 1:::08-uG0 

Associação dos Analistas e Prof.ssioria:s d~ :nve,~tirnento do Mercacic de Caoirais do Brasil www :lr'IÍm,>r rl'\m h, 



MINISTÉRIO DA FAZfNDA 
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Procuradoria-Geral da Fi:lz~nda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
• ·. FÉDERAIS E À DÍVIDA ATIVÁ DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS ANALISTAS E PROFISSIONAIS DE INVESTIMENTO DO MERCADO 
DE CAPITAIS DO BRASIL -APIMEC BRASIL 
CNPJ: 43.446.228/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibi lidade suspensa nos termos do art. i 51 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de c0rti ficação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrit;ões em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é vâlida para o &stabel~cjr;r.~t,to. r.i~atriz.,e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da acimlri1stra·ção direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGHJ e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei r, 0 8.212, de 24 de julho de 1991. 

,. ,. , ·,. 

A aceitação desta certidão está condicionàdp .à verifíc;:ição de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

. -· . -~ 
Certidão emitida gratuitamente com bas.e ria Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:36: 16 do dia 19/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/09/2025. 
Código de controle da certidão: SF50.BD41.4A7F.0487 
Qualquer rasura ou E:ínenda invalidarâ este docúmento. 
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Certidão Conjunta rle Déoh.os d~ Tributos Mobiliários 
-- - ---- --

Certidão Número: 0671476 - 2025 

CPF/CNPJ Raiz: 43.446.228i 

Contribuinte: ASSOCIACAO DOS ANAi...lSTAS E:. PROFISSIONAIS OE INVES 

Liberação: 10/03/2025 

Validade: 06/09/2025 

Tributos Abrangidos: lm;:,osto Scbm Serv;ç0s - IS:3 

Taxa cte Hscal;z:,çãc r,le i.ocan,.,, ;5o l11s,a1açau ~•f'1{nci'n 
-~~- ., , • 

Taxa de F1sca:1zaçâo de AnGnc10 - l Ff.., 

Taxa de Fiscaliiclçao ·Ge Eçtabél~cirr.enfo ·:\FE' ·_ :'" -

Taxa de fa,sid.;os Sóiidus de Serviç~s-~~ SaúJe~-\--?..:,, 
,· l ,· l . [ :-. 

Imposto Sobre Transmissão Je Uuris~ l rT1.)v • ·~ -~-- ) 

Unidades Tributárias: 

CCM 8.192.764-9- Inicio atv :OG/10/197} (R \..' :o,:~(',~ : ·ó~~; :' Ó1008-0()_0 ) -, '. · 
-t"' , <<t: --•• • •J _ ~ ~ :- J~1.· ' ': :. 

que vierem a ser apuradas ou que 
documento, relativas a tributos ad, 
Municipal, junto à Procuradoria­
aos créditos tributários inseri 
REGULAR. 

- ., -·- . -~/' i-" ~ 
rara in.~crfiver éju~:squer dívidas de respor.sabilidade do sujeito passivo 

ern à qua""iqüe'r tempo ,- iõ'i,closive em relação ào período contido neste 
s p8la Ser;í•i-:?fát iâ r-íl1,1 f?icipaLda Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 

t.micípio é certificado que a Situuçáo Fisca! do Contribuinte supra, referente 
critos na D:vidc1 Ativa abrangidos por &sta certidão, até -a presente data é: 

A aceitação desta ce --­
http://www. prefeitur 
Qualquer rasura inva11 

• condicionada H ve~iticaçao de suz autenticidade na Internet, no endereço 
rcidade/secretarias/f:l:,_i;;,1da/. 

., 
- · . 

,i,­

: <.. :·.1·• ~.:: .";_:;,: . 
-- . . , .. ___ -----------------------1 

Certidão expedida com base n3 PMar:a.Co11Junta SF/F;~ (,ln" 4:_d;) i:-~~Je 9l:iril d,1 :CC17, lnstruç&o l~c~mati',a SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50,691, de 29 de junho de 2008, Decn,to 51. 714, de ·1 3 cte _:c:(,Csto d& 201 O; Porta~ia SF nº 2í38, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021. • 

Certidão emitida às 13:58:13 horas do diél ?.8/04/202.5 (h_c~él e r:o/ ·de EÍ '.élsrna). __ 

Código de Autenticidade: 42C78Tó5 ' 

A autenticidade desta certidão deverás.ir coniirr.1áúa na oi91_n, , ~>!-·Si,á,i>a.-L~ Municipal da Fazenda hrt ://www. refeitura.s . ov.br/sf 



Secretaria da FaztH1da & Píanejamento do Estado 
. ·ri~ São Paulo 

Débitos Tributários Nãc, inscrito~ ria Dívicía Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ : 43.446.228/0001-12 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabiiidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão nº 

Data e hora da emisf.:ão 

Validade 

250409?2324-89 

28/04/2015 13:55:52 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda inval idará este documento. 

A aceitação desta certidão está condic:onada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Crdh ..... ,f ....J ...... ,f 
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4~• Oficia} ,l~ :Rt•gistro dê Títulos e Documentos e 
Civil d~ Pcs:w:~ ,huid:ic~ da Co1na·rca de São Paulo 

U1i l , (, ,'. de R.,,gistm. Robso11 de A;earenga 

I<.u~ z; ,_, iw.i: ,lr, N0v.:t11b,o, 15 i - 5' Ancíar - CenLro 
Te!.: ( 11 ) }7T/41J4(, - l:',r,,.,. il: cm,ta toc~4nd .. c:m1J,, - Site: vtWw.4rtd.com.br 

Nº 714.854 de 29/02/2024 --
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Certifico e dou fé que o documento, contendo 15 (!fUil.ae) página;;, foi apresentado em 15/02/2024, protocolado 
sob nº 430.628, tendo sido registrado eletronicamente sob nº "114.854 e averbado no registro nº 47159/A no 
Livro de Registro A deste 4" Oficial de Registrn C>vil de Pessoas Juri<lica:- da Comarca de São Paulo, na presente 

data. 

Denominação 
ASSOCIACAO DOS ANALISTAS E PROFISSIONMS DE U-.J'VESTIMENTOS no MERCADO DE CAPITAIS 
DO BRASIL APIMEC BRASIL 
CNPJ nº 43.446.228/0001-12 

Natureza: 
ATA 

Certifico, ainda, que junto ao d:::.c-,;mt),iQ ;Is ice, -fi.11 ai~, a.1.c:xz,:os 01f·ài'lyaívü:; c(cüônicos abaixo relaci:onados: 
Tem1o_dc-_ Po$$C-.pl:fn4 p:íginas). Summe.1,y.pdfl.7 pá~'.na..,;J. . , ,.. : ~: • • 

• . ' • - , . .. · -·--· · ·-·--•-······ 
• • Rci istro Civil • -- -··1 - -- Tribm1al de Justiça 

Rf6;9í I RS 9,01 ----
Oun-as Dcspes..,s Total 

R$ 0,00 i RS 219,06 
. .:.,•.7":_-:;,,.; . . ,~·-.. •;;.,.: -~•,.;_•_-~-{j-'!~'..""7,"::: .. •. ;;:.•;;.•;.;;.,;.', .. v.~-, ~.;";.~-:C;.~•--C:.• •·• •• .. -. .......... , ... .. , .. , .. • · • • --~ 1 -•=-'"",,~ ~:;:::::::.. .,.:;;'.;;.;;;:;;;:'"••• •-•-=-:::=.' 

n 
Para verificar o cor,t~ú,:io inte_,ri-,.i ao li 

documento, ac~~-8e t, ~im: . • • • :! - ,,. 
servíços.t-.:dt;;µ.cotn.:..,;lvalid ... rre1ii~ir.:;, • i!. 

e informe ª. c~tav::; ebab:od ou t..ti i'zB Llill j1
1

1 

.~, or ua qrcc e. , 

~r 

, !I 
~------------------ -- --- --------- --------- .. ---~-- : ~ ' ~.i .. ·.,-15,_r ---

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leitura do QR 

Code impresso ou acesse o 
endereço eletrônico: 

https://selodigital.tjsp.jus.br 

s~:!o D 1•;1t.l1 

1134804PJDF000029050CC24F 



ATA REUNIÃO DE P05SE uú·COH '. 
.• ELEIÇÕES PARA .PRESHJENTt'. -; •• ,,- •, 

EXECUTIVO DA APIMEC 8HASlt 

. --~,-,, .. ,.,,... -~~--:·_ ·,_, __ .' •. ·'< ·. 
· c,i/.J JJS--.:JU)JYiil'l,15-Tr:..~ÇÃO DA J\PIMEC BRASIL E 
s i~sí:iHo_:;~_bÉ • Aô,,.,uN1srRAÇÃo e PRes1oeNre 

Data-Hora-Local _ No dia 01 de JiHWirn Je :·.o:ut ~s J.5 :Ll-5 f.. , por meio da plataforma Zoom. 
Convocação: Regularmente por Editai de c0nvücação envlado p0r · :1 3il em 12 de dezembro de 2023. 
Presença: Conforme lista de presença da platafonn,; Zooiri. Me&~-- l,!'..filQ.@: Lucy Aparecida de Sousa, 
Presidente Executiva da APIMEC Brasil e Marlen~ Conceíção de An :' r ,.~, Secretária. Pauta: item 1- Posse 
Conselheiros eleitos; item 2 - Eleição do Presid<2nte do Conselho de Administração e item 3 - Eleição do 
Presidente Executivo. Sra. Lucy Sousa deu início df},radecendo a participação de todos e deu inicio pelo item 
1 da pauta - Posse Conselheiros Eleitos para ,:; "i"riên io de 2.024/2026, conforme apuração: com 136 votos, 
LUCY APARECIDA DE SOUSA, brasiieira, 5vit e;rZi, economista, residente e domiciliada em São Paulo, 
Capital, à Rua Dardanelos, 481, apto. 81_. /\!to da Lapa, Cep 05468-010, inscrita no CPF sob o n.2 
861.669.218-53, portadora da c~dula de identidade emitida pela SSP/SP RG n.º 8.714.945-X, com 46 
votos, RICARDO AQUINO COIMBRA, brasileiro, união estável, economisJa, residente e domiciliado em 
Fortaleza, CE, Avenida Mintstró José Américo, 150, apto 1223, Parque iracema, CEP 60824-245, inscrito no 
CPF sob o n.º 289.247.383-72 portêidor da c~dula de identidade emitida peío CORECON-GE nº 2575, com 
33 votos, LUIZ FERNANDO OE ALMEIDA BEU..O, brasileiro, e.asado, economista, residente e domiciliado no 
Rio de Janeiro, Niterói, Rua Domingos Sávío, 10, Cep 24355-180, inscrito no CPF sob o n.!1 406.550.247-
00, portador da cédu la de identidad<~ unitida pela DETR:/l,N/RJ, nº 03322875-0, com 31 votos, IVANOR DE 
OLIVEIRA TORRES, brasileiro, salteim, administradô, de empresés, residente e domiciliado em Porto 
Alegre, Rio Grande do Sul,_à, Rüa HtHnb~lf;};,r.t~t..Cª!~~o:i\ , :~üOO>, C~P:_}JQ660-2.80; in,scrito no CPF sob o 
n.º 292.208.660-72 .. portad,;r i,iz cé~u!a_ qe U!;i{lt,id?d~ .. -~m:tida 1~el4,..,~SP/DI RS, nº 1005272677,com 22 
votos, ALEXANDRE GUIMARÃES, econêrAfsta~•brastltiro/ c3sado, résid'ente e domiciliado em Brasília/DF, 
SMPW QD.08 CONJ.04 LT.01 CÀ$A G; PARK WA'/, Cep 70294-060, inscrito no CPF sob o nº 238.484.481-49, 
portador da cédula de identidade emitida pela SSP/DF 2914366, com 90 votos, RICARDO TADEU MARTINS, 
brasileiro, casado, economista/ resident~ e· dorilidllt1cfo em São ·Paú·lí3~'êapital, à Rua Evangelina, 1261 apto. 
85, Cep 03421-000, inscrito no CPF sób o n:~ 032.337.16S~oo; pc>Í'tauóI:.·da cédula de identidade emitida 
pela SSP/SP RG n.Q 12.316.135..:5,t.:om 63· 'votos? MAR.À (IMÔOOE MACEDO, brasileira, casada, 
administradora de empresas, residente e do11'1íêi!\ada • em São PaótJ,:.!capital, à Rua Mattia Filizzola, 60, 
Apto. 63, Cep 0568S-060, inscrita no CPF sob cf n.~ iJG."744.768-92, portadora da cédula de identidade 
emitida pela SSP/SP nº 18.023.049-9,có'm 50 i!êifüs; ·HAROLD THAÚ, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, residente e domicíiiado em São Pàu!o}-Cap:tal, à Rua Bela Cintra, 222, Apto. 2 A, Cep 01415-000, 
inscrito no CPF sob o n.º 208.169.288-00, pcirt~dor -da 'CÉ:du!a de ídentidade emitida pela SSP/SP RG n.º 
4.575.414, com 39 votos, FíMNCiSCO D'ORTO fJETO, brasileiro, casado, economista, residente e 
domiciliado em São Paulo, Cap ital, à Rua M aj0r Diogo, 310, Casà Ol, Cep 01324-000, inscrito no CPF sob o 
n2• 917.426.628-8, portador.da cédula de identidaàe emitida pela SSP/SP RG nº 9.185.503. Conselheiros 
Suplentes, com mandato para o. triên!o cil3 2m!4/2026, confon·ne éi puração: 1º Suplente com 29 votos, 

010 ~AIME MACHAD~ D.i:· ALMEií)f\; ~r~sílei r~~•;• i:;;~sd~~:~dminist rador, residen~e e ~omiciliado no Rio de~ 
Janeiro, Rua Conde ae. Bonfim,.1349,~02, .fs,(;co ·A, , nJuca, .Cep 20530-001, mscnto no CPF sob o n.º • 
129.461.507-63 portador•da cédu,a tfo identidà:Je i~mitidá pe!a SSPíRJ nQ. 2.114~716 IFP, 22 Suplente, com 
27 votos, ROSANA CANHA BARRAC.~S:,· brasU,~ir~~ divofciadà, administradora, residente e domiciliado no 
Rio de Janeiro, Rua Zoraida f3;asil A lca,,~ara, ·115, aptcí: 403, í'-l !terói, :(ep 24130-135, inscrito no CPF sob o 
n. 2 022.528.907-54, portadora J;1 r:bilil ;,;, .d~; idmttid.ad~ emitida µel.::! SSP/RJ nº. 09808530-1 IFP. 32 
Suplente, com 24 votos, JOSÉ DiAS DA S:L•J~\;-/JrJslleirc, c2sado, ec01~omísta, residente e domiciliado no 
Rio de Janeiro, Niterói, Ru :d f ercl in;mdo· Ognfoeni/71, • ,Cep 2434-2-460, inscrito no CPF sob O n.º 
508.071.887-00, portado, da cédula dr::. h:!:]~tidc:de emitida pela SStI/RJ n2 041.755.08.3 IFP. 4º Suplente, 
com 16 votos, JÚLIO CÉSAR GOMES CHAHl o:1i1E, bra:;Heiro; ·casado, engenheiro, analista de investimento, 
residente e domiciliado em São Paulo,·Scr,x,.bJ, à Rua Angeio Lette ·de Campos, 22, Cep 18087-287, 
inscrito no CPF sob o n. 2 089.485.148-90,· riortador da cédula d"t~ id_entidade emitida pela SSP/SP nº 
18.108.630-X. Passando para it r:rn 2· pauta: f.l~lç~o dó••.Presiderrüf.do Conselho de Administração, 
conforme estabelecido no Ar tigr, 20 d0 Estat~t-:1, 0s membros t itulares do Conse lho de Administração 
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es2olherão dentre eles o Presidente do Conselho de Administração da APIMEC Brasil. Aberta a candidatura 

.. entre os Conselheiros Titulares, se manifestou como candidata a Sra. Lucy Aparecida de Sousa, colocado 
em votação foi eleita como Presidente do Conselho de Administração da APIMEC Brasil a Sra. Lucy 
Aparecida de Sousa com 9 votos. Passando para iterri 3 pauta: Eleição do Presidente Executivo da APIMEC 
Brasil. Aberta a candidatura entre os Conselheiros Titulares, se manifestou como candidato o Sr. Ricardo 
Tadeu Martins, colocado em votação foi eleito como Presidente Executivo da APIMEC Brasil o Sr. Ricardo 
Tadeu Martins, com 9 votos. Declara.do eleito o Presidente Executivo da APIMEC Brasil o Sr. Ricardo Tadeu 
Martins, anuncia a sua Vice-Presidente a Sra. Mara Limonge Macedo. Em seguida a Sra. Lucy Sousa 
comunicou a posse formal a Presidente do Conselho de Administração da APIMEC Brasil: LUCV APARECIDA 
DE SOUSA, brasileira, solteira, economista, residente e domiciliada em São Paulo, Capital, à Rua 
Dardanelos, 481, apto. 81, Alto da Lapa, Cep 05468-010, inscrita no CPF sob o n.Q 861.669.218-53, 
portadora da cédula de identidade emitida pela SSP/SP RG n.Q 8.714.945-X. Em seguida a Sra. Lucy Sousa 
comunicou a posse formal do Presidente Executivo da APIMEC Brasil: RICARDO TADEU MARTINS, 
brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado em São Paulo, Capital, à Rua Evangelina, 1261 apto. 
85, Cep 03421-.000, inscrito no CPF sob o n.Q 032.337.168-00, portador da cédula de identidade emitida 
pela SSP/SP RG n.º 12.316.135-6 e a Vice Presidente da APIMEC Brasil: MARA LIMONGE MACEDO, 
brasileira, casada, administradora de empresas, residente e domiciliada em São Paulo, Capital, à Rua 
Mattia Filizzola, 60, Apto. 63, Cep 05685-060, inscrita no CPF sob o n.º 116.744.768-92, portadora da 
cédula de identidade emitida pela SSP/SP nQ 18.023.049-9. Os mandatos para Presidente do Conselho de 
Administração, Presidente Executivo e Vice-Presidente da APtrvlEC Brasil é para o período de 01/01/2024 a 
31/12/2026. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Lucy Aparecida de Sousa desejou boas-vindas e bom 
trabalho aos eleitos e encerrou a reunião cuja ata lavrei e vai por mim assinada. 

~ . 
L..---1ucy Aparecida de Sousa 

Presidente Executiva f PIMEC Brasil 

Ír0·/i 
( ~<m tw.1 l 

Marlene f onceição de Andrade 
Secretária 

' 

São Paulo, 01 de janeiro de 2024. 
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TERMO DE POSSE 

Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento do 
Mercado de Capitais do Brasil APIMEC Brasil, CNPJ 
43.446.228/0001-12. 

Pelo presente termo, toma posse o membro da Presidência do 
Conselho de Administração da APIMEC Brasil eleito em 15/12/2023, 
para o mandato compreendido conforme abaixo; 

LUCY APARECIDA DE SOUSA 
Presidente do Conselho de Administração 
Mandato: 01/01/2024 a 31/12/2026 

Pelo presente termo, tomam posse os membros do Conselho de 
Administração e Suplentes eleitos para o mandato compreendido 
conforme abaixo; 

LUCY APARECIDA DE SOUSA 
Conselheira 
Mandato: 01/01/2024 a 31/12/2026 

RICARDO AQUINO COIMBRA 
Conselheiro 
Mandato: 01/01/2024 a 31/12/2026 
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LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA BELLO 
Conselheiro 
Mandato: 01/01/2024 a 31/12/2026 

IVANOR DE OLIVEIRA TORRES 
Conselheiro 
Mandato: 01/01/2024 a 31/12/2026 

ALEXANDRE GUIMARÃES 
Conselheiro 
Mandato: 01/01/2024 a 31/12/2026 

RICARDO TADEU MARTINS 
Conselheiro 
Mandato: 01/01/2024 a 31/12/2026 

{ OocuSlgnfld by: 

! -ma~a /..'Jm()ntj6 -mat6<J:J& 
L ., ,.. 
MARA LIMONGE MACEDO 
Conselheira 
Mandato: 01/01/2024 a 31/12/2026 

HAROLD THAU 
Conselheiro 
Mandato: 01/01/2024 a 31/12/2026 

-
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